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SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Avisos

Faz-se público que, de harmonia com o despacho do Ex.mo 
Senhor Secretário para a Segurança, de 14 de Novembro de 
2018, se acha aberto o concurso comum, de acesso, condicionado, 
de prestação de provas, nos termos do disposto na Lei n.º 3/2003, 
alterada pela Lei n.º 2/2008 e no Regulamento Adminis-
trativo n.º 1/2004, com a nova redacção dada pelos Regula-
mentos Administrativos n.os 14/2008, e 4/2011, do Despacho 
do Secretário para a Segurança n.º 72/2005 e conjugados com 
a aplicação das disposições pertinentes estipuladas no Regula-
mento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 23/2017, para a admissão dos candidatos 
considerados aprovados, destinados à frequência do curso de 
formação, com vista ao preenchimento de setenta (70) lugares 
de verificador principal alfandegário, da carreira geral de base, 
e de três (3) lugares de verificador principal alfandegário me-
cânico, da carreira de especialistas, ambos do 1.º escalão, do 
quadro do pessoal alfandegário dos Serviços de Alfândega de 
Macau:

1. Fases do concurso:

 (1) setenta (70) lugares de verificador principal alfandegário

a) Concurso de admissão ao curso de formação é de setenta 
(70) lugares;

b) Número de vagas para a frequência do curso de formação 
é de setenta (70) lugares.

(2) Três (3) lugares de verificador principal alfandegário 
mecânico

a) Concurso de admissão ao curso de formação é de três (3) 
lugares;

b) Número de vagas para a frequência do curso de formação 
é de três (3) lugares.

2. Tipo de concurso, prazo de candidatura e de validade:

Trata-se de concurso de prestação de provas. A inscrição é 
feita em dez dias, a contar do primeiro dia útil imediato ao da 
publicação do aviso de abertura do concurso no Boletim Ofi-
cial da Região Administrativa Especial de Macau, mediante 
a apresentação de ficha de inscrição à Divisão de Recursos 
Humanos. Quanto aos critérios de requisitos em relação ao 
presente concurso, cujo cálculo baseia-se em dados de candi-
datos, existentes ou apresentados no prazo de apresentação de 
inscrição. O concurso é válido até ao preenchimento das vagas 
para que foi aberto.

3. Condições de candidatura:

Podem candidatar-se a este concurso o verificador alfan-
degário/verificador alfandegário mecânico e o verificador de 
primeira alfandegário/verificador de primeira alfandegário 

海 關

通 告

按照保安司司長於二零一八年十一月十四日所作的批示，根

據經第2/2008號法律修改的第3/2003號法律及經第14/2008號行

政法規和第4/2011號行政法規修改的第1/2004號行政法規及第

72/2005號保安司司長批示，以及適用經第23/2017號行政法規

修改的第14/2016號行政法規的相關規定，澳門海關將以考核方

式進行限制性晉級開考，錄取合格者就讀培訓課程，以填補澳門

海關關員編制一般基礎職程第一職階首席關員七十缺及專業職

程第一職階機械專業首席關員三缺。

一、開考的各階段：

（一）首席關員七十缺

a）培訓課程的錄取開考（名額七十名）；

b）培訓課程（名額七十名）。

（二）機械專業首席關員三缺

a）培訓課程的錄取開考（名額三名）；

b）培訓課程（名額三名）。

二、開考方式、期限及有效期：

本開考以考核方式進行。申請准考的期間為自本通告公佈於

《澳門特別行政區公報》之日緊接的首個工作日起，為期十日，以

向人力資源處遞交報名表為之。而有關是次開考的各項要件的

標準，均以截至報名期屆滿日投考人的資料為計算基礎。開考的

有效期在空缺被填補後終止。

三、報考條件：

凡符合第2/2008號法律修改的第3/2003號法律第十條第二

款及第十七條第一款（一）項、（二）項及（四）項的規定之關員/
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機械專業關員及一等關員/機械專業一等關員均可報考。

四、報考方式：

投考人須填寫報名表並連學歷證明的文件（倘有需要），於

上指期限及辦公時間內遞交到人力資源處。（報名表可於澳門海

關附屬單位索取或於澳門海關網頁內下載http://www.customs.

gov.mo。）

五、職務範圍：

根據第2/2008號法律修改的第3/2003號法律第六條及第

4/2003號行政法規附表二內有關首席關員及機械專業首席關員

的職位及職能。

六、薪俸及報酬：

根據由第2/2008號法律第五條第三款附表三所載的第一職

階首席關員及第一職階機械專業首席關員薪俸點為340點。

七、甄選方法：

a）根據經第14/2008號行政法規和第4/2011號行政法規修

改的第1/2004號行政法規第三十五條的規定，包括下列甄選方

法，除心理測驗、專業面試及履歷分析外，各甄選方法均具淘汰

性質。

——知識考試；

——體格檢查；

——體能考試；

——心理測驗；

——專業面試；

——履歷分析。

其中體能考試及知識考試大綱，以及通過體格檢查所須的

條件載於第72/2005號保安司司長批示內。

b）上述甄選方法納入最後評分的計算為：

（1）知識考試——筆試：30%、口試：20%；

（2）心理測驗——5%；

（3）專業面試——15%；

（4）履歷分析——30%。

mecânico que reúnem as condições estipuladas no n.º 2 do 
artigo 10.º e nas alíneas 1), 2) e 4) do n.º 1 do artigo 17.º da 
Lei n.º 3/2003, alterada pela Lei n.º 2/2008.

4. Forma de admissão:

A admissão ao concurso faz-se mediante o preenchimento 
da ficha de inscrição em concurso (adquirida na subunidade 
orgânica ou carregada na página electrónica destes Serviços 
http://www.customs.gov.mo), devendo a mesma ser entregue na 
Divisão de Recursos Humanos, no prazo de tempo indicado e 
nas horas de expediente, acompanhado do certificado de habi-
litação académica (quando for necessário).

5. Conteúdo funcional:

As estipulações previstas no artigo 6.º da Lei n.º 3/2003, alte-
rada pela Lei n.º 2/2008, e no mapa II anexo ao Regulamento 
Administrativo n.º 4/2003, relativamente às funções do verifi-
cador principal alfandegário e do verificador principal alfande-
gário mecânico.

6. Remunerações:

O verificador principal alfandegário e o verificador principal 
alfandegário mecânico, ambos do 1.º escalão, vencem, respectiva-
mente, pelo índice 340 da tabela indiciária de vencimentos, cons-
tante do mapa III, anexo do n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008.

7. Método de selecção:

a) Nos termos do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 1/2004, com a nova redacção dada pelos Regulamentos 
Administrativos n.os 14/2008 e 4/2011, cada um dos métodos de 
selecção tem carácter eliminatório, salvo o exame psicológico, 
a entrevista profissional e a avaliação curricular.

— Prova de conhecimentos;

— Exame médico;

— Prova física;

— Exame psicológico;

— Entrevista profissional;

— Avaliação curricular.

Os programas da prova física e da prova de conhecimentos, 
bem como as condições necessárias para o exame médico cons-
tam no Despacho do Secretário para a Segurança n.º 72/2005.

b) A classificação final é ponderada pela seguinte forma:

(1) Prova de conhecimentos — forma escrita: 30%; forma 
oral: 20%;

(2) Exame psicológico — 5%;

(3) Entrevista profissional — 15%;

(4) Avaliação curricular— 30%.
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八、培訓課程的錄取：

開考中被評為合格的投考人，按有關評核名單中的排名，

以及按第一點（一）a）項及（二）a）項所指的名額，以及按經第

14/2008號行政法規和第4/2011號行政法規修改的第1/2004號

行政法規第四條第二款、第三十四條（二）項、第三十七條及第

三十八條的規定，錄取修讀培訓課程。

九、臨時名單、確定名單及成績名單的張貼地點：

澳門媽閣上街嘉路一世船塢西南端海關大樓人力資源處及

上載於澳門海關網頁：http://www.customs.gov.mo。

十、適用法例：

本開考程序經第2/2008號法律修改的第3/2003號法律、經

第14/2008號行政法規和第4/2011號行政法規修改的第1/2004號

行政法規、第72/2005號保安司司長批示，以及適用經第23/2017

號行政法規修改的第14/2016號行政法規的相關規定所規範。

十一、典試委員會之組成：

主席：關務監督 龔雄

正選委員：關務督察 戴玉燕

  關務督察 張永強

候補委員：關務督察 雷瑞逢

  關務督察 黃龍風

二零一八年十二月十八日於海關

副關長 吳國慶

（是項刊登費用為 $6,582.00）

按照保安司司長於二零一八年十一月十九日的批示，並根

據經第23/2017號行政法規修改的第14/2016號行政法規《公務

人員的招聘、甄選及晉級培訓》、經第4/2017號法律修改的第

14/2009號法律《公務人員職程制度》及第12/2015號法律《公共

部門勞動合同制度》的規定，茲公佈本部門通過對外開考統一管

理制度的專業或職務能力評估對外開考，以行政任用合同制度

填補中華人民共和國澳門特別行政區海關雜役範疇勤雜人員職

8. Admissão ao curso de formação:

Os candidatos aprovados no concurso são admitidos ao curso 
de formação, segundo a ordem da respectiva lista de classifica-
ção e de acordo com o número de vagas existentes indicados na 
alínea a) do n.º (1) e alínea a) do n.º (2) do ponto 1 e nos termos 
do n.º 2 do artigo 4.º, da alínea (2) dos artigos 34.º, 37.º e 38.º 
do Regulamento Administrativo n.º 1/2004, com a nova redac-
ção dada pelos Regulamentos Administrativos n.os 14/2008 e 
4/2011.

9. Locais de afixação das listas provisória, definitiva e classi-
ficativas:

Divisão de Recursos Humanos, localizada no Edifício dos 
Serviços de Alfândega, sito na Rua de S.Tiago da Barra, Doca 
D. Carlos I, SW, Barra, e página electrónica destes Serviços: 
http://www.customs.gov.mo

10. Legislação aplicável:

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da 
Lei n.º 3/2003, alterada pela Lei n.º 2/2008, e do Regulamento 
Administrativo n.º 1/2004, com a nova redacção dada pelos Regu-
lamentos Administrativos n.os 14/2008 e 4/2011, do Despacho 
do Secretário para a Segurança n.º 72/2005 e conjugados com 
a aplicação das disposições pertinentes estipuladas no Regula-
mento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 23/2017.

11. Composição do júri:

Presidente: Kong Hong, comissário alfandegário.

Vogais efectivos: Tai Iok In, inspectora alfandegária; e

Cheong Weng Keong, inspector alfandegário.

Vogais suplentes: Loi Soi Fong, inspectora alfandegária; e

Wong Long Fong, inspector alfandegário.

Serviços de Alfândega, aos 18 de Dezembro de 2018.

O Subdirector-geral, Ng Kuok Heng.

(Custo desta publicação $ 6 582,00)

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 
para a Segurança, de 19 de Novembro de 2018, e nos termos do 
disposto no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recruta-
mento, selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalha-
dores dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pelo 
Regulamento Administrativo n.º 23/2017, e na Lei n.º 14/2009 
«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2017, bem 
como nos termos do disposto na Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», se encontra 
aberto o concurso de avaliação de competências profissionais 
ou funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada para 
o preenchimento de oito lugares, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, de auxiliar, 1.º escalão, da carreira de 
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程第一職階勤雜人員八個職缺，以及填補在開考有效期屆滿前

本部門所出現的職缺。

1. 開考類別及有效期

本開考屬統一管理制度之專業或職務能力評估開考，旨在

通過對擔任雜役範疇勤雜人員所需的特定勝任力進行評估。

本開考有效期兩年，自最後成績名單公佈之日起計，旨在填

補本部門、同一職程及同一職務範疇出現的職缺。

2. 報考條件

凡於報考期屆滿前（二零一九年一月二十二日或之前），在

行政公職局過渡期的統一管理開考或綜合能力評估開考被評

為合格的投考人，且具有小學畢業學歷，並符合現行法律規定的

擔任公職的一般要件，特別是：澳門特別行政區永久性居民、成

年、具任職能力、身體健康及精神健全者，以及屬經第23/2017

號行政法規修改的第14/2016號行政法規第十二條第三款，或第

23/2017號行政法規第二條第一款之情況，均可報考。

3. 報考方式及期限

3.1 報考期限為二十日，自本通告在《澳門特別行政區公報》

公佈後緊接的第一個工作日起計。

3.2 報考須以紙張方式或電子方式提交經第264/2017號行

政長官批示核准的《專業或職務能力評估開考報名表》，並附同

報考要件的證明文件。

3.2.1 紙張方式

經投考人簽署的《專業或職務能力評估開考報名表》須由投

考人或由他人（無須提交授權書）在報考期限內的辦公時間（週

一至週四，上午九時至下午一時，下午二時三十分至下午五時

四十五分；週五，上午九時至下午一時，下午二時三十分至下午五

時三十分）親身到澳門媽閣上街嘉路一世船塢西南端海關總部

大樓提交。

3.2.2 電子方式

投考人須在報考期限內，於統一管理制度的電子報考服務

平台（可透過網頁http://concurso-uni.safp.gov.mo/以及“澳門

auxiliar, área de servente, e dos que vierem a verificar-se nestes 
Serviços até ao termo da validade do concurso dos Serviços de 
Alfândega da Região Administrativa Especial de Macau:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se da etapa de avaliação de competências profissionais 
funcionais do concurso de gestão uniformizada, e consiste na 
avaliação das competências específicas necessárias ao exercício 
de funções de auxiliar, área de servente.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final, para provimento de lugares 
vagos que venham a verificar-se nestes Serviços, na mesma car-
reira e área funcional.

2. Condições de candidatura

Podem candidatar-se ao presente concurso os candidatos 
que possuam o ensino primário, aprovados do concurso de 
gestão uniformizada — período transitório ou do concurso de 
avaliação de competências integradas referente a habilitações 
académicas de ensino primário dos SAFP, até ao termo do pra-
zo da apresentação de candidatura (até ao dia 22 de Janeiro de 
2019), e reúnam os demais requisitos gerais para o desempenho 
de funções públicas, nos termos da legislação em vigor, nomea-
damente: ser residente permanente da Região Administrativa 
Especial de Macau, maioridade, com capacidade profissional, 
aptidão física e mental, nos termos do n.º 3 do artigo 12.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, com as alterações in-
troduzidas pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, ou do 
n.º 1 do artigo 2.º do Regulamento Administrativo n.º 23/2017.

3. Formas e prazo de apresentação de candidatura

3.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 
dias, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publicação 
do presente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

3.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresenta-
ção de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em 
Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais», aprovada pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 264/2017, em suporte de papel ou em suporte electrónico, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 
de candidatura.

3.2.1 Em suporte de papel

A «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de Compe-
tências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo candidato, 
deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou por qualquer 
outra pessoa, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 
de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 
(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 
14,30 e as 17,45 horas e sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 horas 
e entre as 14,30 e as 17,30 horas), no edifício dos SA, sito na 
Rua de S. Tiago da Barra, Doca D. Carlos I, SW-Macau.

3.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-
ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 
ou Funcionais» em formulário electrónico disponibilizado na 
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政府服務”手機應用程式進入報考平台），填寫及提交所提供的

《專業或職務能力評估開考報名表》電子表格。

電子方式的報考截止日期及時間與紙張方式相同。

4. 報考須提交的文件

4.1 與公職無聯繫的投考人須提交：

a）有效的身份證明文件副本；

b）小學畢業證書或學歷證明文件副本；

c）經投考人簽署的以第264/2017號行政長官批示核准的

《開考履歷表》，須附同相關證明文件副本。

4.2 與公職有聯繫的投考人須提交：

第4.1點a）、b）及c）項所指的文件以及由所屬部門發出的個

人資料紀錄。

如第4.1點a）和b）項所指文件及個人資料紀錄在其個人檔案

已存有，則無須提交，但須於報考時明確聲明該事實。

4.3 如投考人無提交第4.1點a）、b）及c）項所指的文件、或倘

要求的個人資料紀錄，投考人應在臨時名單所指期限內補交所

欠文件，否則除名。

4.4 第4.1點a）和b）項所指文件的副本可以是普通副本或經

認證的副本。

4.5 報考時，投考人應指明考試時擬使用中文或葡文作答。

4.6 上指專用格式的《專業或職務能力評估開考報名表》及

《開考履歷表》可從印務局網頁下載或到該局購買。

5. 職務內容

執行非專門性的、人手操作的簡易工作，主要以體力勞動及

具備實際基本知識；協助執行專門性較低的工作，如裝卸、運輸

及材料收拾方面；負責打掃、除塵、洗滌、清潔等工作以保持工作

地點及物件清潔。

plataforma electrónica para apresentação de candidaturas ao 
regime de gestão uniformizada externo, dentro do prazo de 
apresentação de candidaturas. O acesso à plataforma pode ser 
feito através da página electrónica http://concurso-uni.safp.gov.
mo/ e da aplicação para telemóvel «Serviços do Governo de 
Macau».

A apresentação de candidaturas em suporte electrónico ou 
em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora.

4. Documentos a apresentar na candidatura

4.1 Candidatos não vinculados à função pública:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia do diploma ou de outro documento comprovativo 
do ensino primário;

c) «Nota Curricular para Concurso», em formulário aprova-
do pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 264/2017, devida-
mente preenchida e assinada, devendo a mesma ser acompa-
nhada de cópia dos documentos comprovativos do mencionado.

4.2 Candidatos vinculados à função pública:

Os candidatos vinculados à função pública devem apresentar 
os documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 4.1 e 
ainda um registo biográfico emitido pelo Serviço a que perten-
cem.

Os candidatos vinculados à função pública ficam dispensados 
da apresentação dos documentos referidos nas alíneas a) e b) do 
ponto 4.1, bem como do registo biográfico, se os mesmos já se 
encontrarem arquivados nos respectivos processos individuais, 
devendo ser declarado expressamente tal facto na apresentação 
da candidatura.

4.3 Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas a), b) e c) do ponto 4.1 ou do registo biográfico quando 
é exigido, o candidato deve apresentar os documentos em falta 
no prazo indicado na lista provisória, sob pena de exclusão.

4.4 As cópias dos documentos referidos nas alíneas a) e b) do 
ponto 4.1 podem ser simples ou autenticadas.

4.5 No requerimento de candidatura, o candidato deve indi-
car a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

4.6 Os formulários próprios acima referidos «Ficha de Inscri-
ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 
ou Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

5. Conteúdo funcional

Executa tarefas simples não especificadas de carácter ma-
nual, exigindo principalmente esforço físico e conhecimentos 
elementares de índole prática: auxilia os profissionais da espe-
cialidade em trabalhos menos qualificados como cargas, des-
cargas, transporte e arrumação de materiais; encarrega-se da 
limpeza de locais de trabalho varrendo, limpando o pó, lavan-
do, aspirando ou executando outras tarefas similares mantendo 
as superfícies e objectos em adequado estado de limpeza.
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6. 薪俸、權利及福利

第一職階勤雜人員，薪俸點為經第4/2017號法律修改的第

14/2009號法律《公務人員職程制度》附件一表二所載的第一級

別110點，享有公職一般制度所規定的權利及福利。

7. 任用形式

根據第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第四條及

續後條文的規定，以行政任用合同聘用，之前需經六個月的試用

期。

8. 甄選方法

甄選面試。

9. 甄選方法的目的

根據職務要求的特點，確定並評估投考人是否具備所擔任

職務的工作資歷及工作經驗。

10. 評分制度

在甄選方法中取得的成績均以0分至100分表示。

11. 最後成績

最後成績是在專業或職務能力評估開考的甄選方法中得

分，計算方法如下：

甄選面試 = 100%

12. 優先條件

如投考人得分相同，則按經第23/2017號行政法規修改的

第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級培訓》第

三十四條規定的優先條件排序。

13. 公佈名單、公告及通告

臨時名單及確定名單張貼於澳門媽閣上街嘉路一世船塢西

南端海關總部大樓告示板並上載於行政公職局網頁http://www.

safp.gov.mo/及澳門海關網頁http://www.customs.gov.mo/，上述

名單的張貼地點及查閱地點的公告亦會在《澳門特別行政區公

報》公佈。

關於甄選方法的考核地點、日期及時間的通告會公佈於《澳

門特別行政區公報》，張貼於澳門媽閣上街嘉路一世船塢西南端

海關總部大樓告示板並上載於行政公職局網頁http://www.safp.

gov.mo/及澳門海關網頁http://www.customs.gov.mo/。

6. Vencimento, direitos e regalias

O auxiliar, 1.º escalão, vence pelo índice 110 da tabela indiciária, 
nível 1, constante do Mapa 2 do Anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regi-
me das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos», com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2017, e usufrui dos di-
reitos e regalias previstos no regime geral da Função Pública.

7. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de pro-
vimento, nos termos do artigo 4.º e seguintes da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
precedido de um período experimental com a duração de seis 
meses.

8. Métodos de selecção

Entrevista de selecção.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Determinar e avaliar elementos de natureza profissional rela-
cionados com a qualificação e a experiência profissionais dos 
candidatos face ao perfil das exigências da função.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados na etapa de 
avaliação de competências funcionais, da seguinte forma:

Entrevista de selecção = 100%

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação os candidatos serão 
ordenados, de acordo com as condições de preferência previs-
tas no artigo 34.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», com as alterações intro-
duzidas pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017.

13. Publicitação das listas, anúncios e avisos

As listas provisória e definitiva serão afixadas, no quadro de 
anúncio do Edifício dos Serviços de Alfândega, localizado na 
Rua de S. Tiago da Barra, Doca D. Carlos I, SW, Macau, e dis-
ponibilizadas na página electrónica dos SAFP, em http://www.
safp.gov.mo/ e no website dos SA, em http://www.customs.gov.
mo, os locais de afixação e de acesso às listas supracitadas serão 
igualmente publicados no Boletim Oficial da RAEM.

O aviso com indicação do local, data e hora da aplicação 
dos métodos de selecção será publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau e afixado no quadro 
de anúncio do Edifício dos Serviços de Alfândega, localizado 
na Rua de S. Tiago da Barra, Doca D. Carlos I, SW, Macau, 
bem como disponibilizado na página electrónica dos SAFP, em 
http://www.safp.gov.mo/ e no website dos SA, em http://www.
customs.gov.mo.
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成績名單張貼於澳門媽閣上街嘉路一世船塢西南端海關總

部大樓告示板並上載於行政公職局網頁http://w w w.sa fp.gov.

mo/及澳門海關網頁http://www.customs.gov.mo/，上述名單的

張貼地點及查閱地點的公告亦會在《澳門特別行政區公報》公

佈。

最後成績名單經認可後，公佈於《澳門特別行政區公報》，

張貼於澳門媽閣上街嘉路一世船塢西南端海關總部大樓告示板

並上載於行政公職局網頁http://www.safp.gov.mo/及澳門海關

網頁http://www.customs.gov.mo/。

14. 適用法例

本開考受經第23/2017號行政法規修改的第14/2016號行政

法規《公務人員的招聘、甄選及晉級培訓》、經第4/2017號法律

修改的第14/2009號法律《公務人員職程制度》及第12/2015號法

律《公共部門勞動合同制度》的規定規範。

15. 注意事項

投考人提供的資料僅作招聘之用，所有資料將按照第

8/2005號法律《個人資料保護法》的規定處理。

16. 典試委員會的組成

主席：副關務監督 黃文彬

正選委員：副關務督察 古少儀

  副關務督察 陳耀權

候補委員：副關務督察 鄺慧聰

  副關務督察 關春蘭

二零一八年十二月二十一日於海關

副關長 吳國慶

（是項刊登費用為 $10,125.00）

行 政 公 職 局

通 告

茲公佈，為確定可成為要求具有經第4/2017號法律修改的第

14/2009號法律第五條第二款所指學歷的職程——高級技術員、

獸醫、氣象高級技術員、翻譯員及文案的專業或職務能力評估開

As listas classificativas serão afixadas, no quadro de anúncio 
do Edifício dos Serviços de Alfândega, localizado na Rua de S. 
Tiago da Barra, Doca D. Carlos I, SW, Macau, e disponibiliza-
das na página electrónica dos SAFP, em http://www.safp.gov.
mo/ e no website dos SA, em http://www.customs.gov.mo, os 
locais de afixação e de acesso às listas supracitadas serão igual-
mente publicados no Boletim Oficial da RAEM.

A lista classificativa final após homologação é publicada no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, 
afixada no quadro de anúncio do Edifício dos Serviços de 
Alfândega, localizado na Rua de S. Tiago da Barra, Doca D. 
Carlos I, SW, Macau, bem como disponibilizada na página 
electrónica dos SAFP, em http://www.safp.gov.mo/ e no website 
dos SA, em http://www.customs.gov.mo.

14. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-
lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos», com as alterações introduzidas pelo Regula-
mento Administrativo n.º 23/2017, da Lei n.º 14/2009 «Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos», com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2017 e da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos».

15. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

16. Composição do júri

Presidente: Wong Man Pan, subcomissária alfandegária.

Vogais efectivos: Ku Sio I, subinspectora alfandegária; e

Chan Io Kun, subinspector alfandegário.

Vogais suplentes: Kuong Wai Chong, subinspector alfande-
gário; e

Kuan Chon Lan, subinspectora alfandegária.

Serviços de Alfândega, aos 21 de Dezembro de 2018.

O Subdirector-geral, Ng Kuok Heng.

(Custo desta publicação $ 10 125,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO

E FUNÇÃO PÚBLICA

Aviso

Torna-se público que, para os candidatos admitidos ao con-
curso de avaliação de competências integradas do regime de 
gestão uniformizada, para apuramento dos indivíduos conside-
rados «Aptos» a serem candidatos aos concursos de avaliação 
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考投考人的“合格”人士，而進行統一管理制度的綜合能力評估

開考（開考通告刊登於二零一八年八月二十九日第三十五期《澳

門特別行政區公報》第二組），知識考試（筆試）將於二零一九年

一月二十日上午九時三十分舉行，時間為一小時三十分鐘，考試

地點如下：

——化地瑪聖母女子學校； 

——利瑪竇中學（中學部）； 

——東南學校（中學部）； 

——培道中學；

——勞工子弟學校（中學部）；

——新華學校（中學部）； 

——嘉諾撒聖心中學；

——廣大中學；

——鮑思高粵華小學；

——濠江中學（中學部）； 

——濠江中學附屬小學。

知識考試（筆試）各准考人的考室安排將於二零一九年一月

九日張貼於澳門水坑尾街一百六十二號公共行政大樓地下行政

公職局接待處。准考人可於辦公時間（週一至週四上午九時至

下午五時四十五分；週五上午九時至下午五時三十分）到上述地

點查閱，並可在行政公職局網頁（http://www.safp.gov.mo/）查

閱。

關於筆試的更詳盡的資訊可到上指接待處及網頁查閱。

二零一八年十二月十八日於行政公職局

局長 高炳坤

（是項刊登費用為 $2,402.00）

de competências profissionais ou funcionais, para as carreiras 
que tenham os requisitos habilitacionais a que se refere o n.º 2 
do artigo 5.º da Lei n.º 14/2009, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 4/2017 — técnico superior, médico veterinário, me-
teorologista, intérprete-tradutor e letrado, cujo aviso de aber-
tura foi publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 35, II Série, de 29 de Agosto de 2018, a 
prova de conhecimentos (prova escrita) terá a duração de uma 
hora e trinta minutos e será realizada no dia 20 de Janeiro de 
2019, às 9,30 horas, nos seguintes locais:

— Escola Nossa Senhora de Fátima;

— Colégio Mateus Ricci (Secundário);

— Escola Tong Nam (Secundária);

— Escola Pui Tou;

— Escola para Filhos e Irmãos dos Operários (Secundário);

— Escola Xin Hua (Secção Secundária);

— Colégio do Sagrado Coração de Jesus;

— Escola Kwong Tai;

— Colégio Dom Bosco (Yuet Wah);

— Escola Hou Kong (Secundário);

— Escola Hou Kong (Primário).

Mais se informa que, no dia 9 de Janeiro de 2019 será afixada 
no balcão de atendimento da Direcção dos Serviços de Admi-
nistração e Função Pública, sito na Rua do Campo, n.º 162, Edi-
fício Administração Pública, r/c, Macau, podendo ser consulta-
da no local indicado dentro do horário de expediente (segunda 
a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e sexta-feira das 9,00 às 
17,30 horas), e na página electrónica dos SAFP — http://www.
safp.gov.mo/ — a distribuição dos candidatos pelas salas aonde 
os mesmos se devem apresentar para a realização da prova.

Informação mais detalhada sobre a prova escrita pode ser 
consultada no balcão e página electrónica acima indicados.

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 18 de Dezembro de 2018.

O Director dos Serviços, Kou Peng Kuan.

(Custo desta publicação $ 2 402,00)
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商  業  及  動  產  登  記  局

CONSERVATÓRIA DOS REGISTOS COMERCIAL E DE BENS MÓVEIS

2018 年 11 月之商業登記 Registo comercial relativo ao mês de Novembro de 2018
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二零一八年十二月十八日於商業及動產登記局——登記官 譚佩雯

Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis, aos 18 de Dezembro de 2018.

A Conservadora, Tam Pui Man.

（是項刊登費用為 $342,860.00）
(Custo desta publicação $ 342 860,00)
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS

DE SEGURANÇA DE MACAU

Anúncios

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, vigente, «Recruta-
mento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos», se encontra afixada no átrio 
da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
sito na Calçada dos Quartéis, Macau, podendo ser consultada 
no local indicado, dentro do horário de expediente (segunda 
a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e sexta-feira das 9,00 às 
17,30 horas), e disponibilizada na página electrónica das Forças 
de Segurança de Macau — http://www.fsm.gov.mo/ — e dos 
SAFP — http://www.safp.gov.mo/ — a lista provisória dos can-
didatos ao concurso de avaliação de competências profissionais 
ou funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada, para 
o preenchimento de dois lugares vagos, em regime de contrato 
administrativo de provimento, de técnico superior de 2.ª classe, 
1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de engenharia 
electromecânica, da Direcção dos Serviços das Forças de Se-
gurança de Macau, e dos que vierem a verificar-se até ao termo 
da validade do concurso, aberto por aviso publicado no Bole-
tim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 45, 
II Série, de 7 de Novembro de 2018.

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, vigente, «Recruta-
mento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos», se encontra afixada no átrio 
da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
sito na Calçada dos Quartéis, Macau, podendo ser consultada 
no local indicado, dentro do horário de expediente (segunda 
a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e sexta-feira das 9,00 às 
17,30 horas), e disponibilizada na página electrónica das Forças 
de Segurança de Macau — http://www.fsm.gov.mo/ — e dos 
SAFP — http://www.safp.gov.mo/ — a lista provisória dos can-
didatos ao concurso de avaliação de competências profissionais 
ou funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada, para 
o preenchimento de dois lugares vagos, em regime de contrato 
administrativo de provimento, de técnico superior de 2.ª classe, 
1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de engenharia 
electrotécnica, da Direcção dos Serviços das Forças de Segu-
rança de Macau, e dos que vierem a verificar-se até ao termo 
da validade do concurso, aberto por aviso publicado no Bole-
tim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 45, 
II Série, de 7 de Novembro de 2018.

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, vigente, «Recruta-
mento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos», se encontra afixada no átrio 
da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
sito na Calçada dos Quartéis, Macau, podendo ser consultada 
no local indicado, dentro do horário de expediente (segunda 
a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e sexta-feira das 9,00 às 
17,30 horas), e disponibilizada na página electrónica das Forças 

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

公 告

茲公佈，為填補澳門保安部隊事務局以行政任用合同任用

的高級技術員職程第一職階二等高級技術員（機電工程範疇）兩

個職缺，以及填補開考有效期屆滿前出現的職缺，經二零一八年

十一月七日第四十五期《澳門特別行政區公報》第二組刊登進行

統一管理制度之對外專業或職務能力評估開考通告。現根據現

行第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級培訓》第

二十六條第二款規定，將澳門保安部隊事務局專業或職務能力

評估開考的投考人臨時名單張貼於澳門兵營斜巷澳門保安部隊

事務局大堂（查閱時間：週一至週四上午九時至下午五時四十五

分；週五上午九時至下午五時三十分），並上載於澳門保安部

隊網頁（http://www.fsm.gov.mo/）及行政公職局網頁（http://

www.safp.gov.mo/）。

茲公佈，為填補澳門保安部隊事務局以行政任用合同任用

的高級技術員職程第一職階二等高級技術員（電機工程範疇）兩

個職缺，以及填補開考有效期屆滿前出現的職缺，經二零一八年

十一月七日第四十五期《澳門特別行政區公報》第二組刊登進行

統一管理制度之對外專業或職務能力評估開考通告。現根據現

行第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級培訓》第

二十六條第二款規定，將澳門保安部隊事務局專業或職務能力

評估開考的投考人臨時名單張貼於澳門兵營斜巷澳門保安部隊

事務局大堂（查閱時間：週一至週四上午九時至下午五時四十五

分；週五上午九時至下午五時三十分），並上載於澳門保安部

隊網頁（http://www.fsm.gov.mo/）及行政公職局網頁（http://

www.safp.gov.mo/）。

茲公佈，為填補澳門保安部隊事務局以行政任用合同任用

的高級技術員職程第一職階二等高級技術員（土木工程範疇）兩

個職缺，以及填補開考有效期屆滿前出現的職缺，經二零一八年

十一月七日第四十五期《澳門特別行政區公報》第二組刊登進行

統一管理制度之對外專業或職務能力評估開考通告。現根據現

行第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級培訓》第



N.º 1 — 2-1-2019 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 217

二十六條第二款規定，將澳門保安部隊事務局專業或職務能力

評估開考的投考人臨時名單張貼於澳門兵營斜巷澳門保安部隊

事務局大堂（查閱時間：週一至週四上午九時至下午五時四十五

分；週五上午九時至下午五時三十分），並上載於澳門保安部

隊網頁（http://www.fsm.gov.mo/）及行政公職局網頁（http://

www.safp.gov.mo/）。

二零一八年十二月十七日於澳門保安部隊事務局

代局長 關啓榮副警務總監

（是項刊登費用為 $3,273.00）

通 告

一、根據保安司司長於二零一八年十二月十一日之批示，以

及按現行第13/2002號行政法規第十條之規定，批准招考“第

二十九屆澳門保安部隊保安學員培訓課程”學員，錄取名額為

二百六十名。通過甄選考試的投考人，按最後排名名單之名次及

投考人意願，獲錄取修讀普通培訓課程，學員在完成有關課程且

成績及格，可就職成為基礎職程之警員或消防員，倘學員擁有相

關之專業知識，在通過相關考核及完成課程且成績及格，可就職

成為專業職程之音樂、機械或無線電警員。

二、一般及特別錄取條件：

（一）根據澳門特別行政區基本法第九十七條之規定，投考

人必須是澳門特別行政區永久性居民；

（二）具備擔任公共職務之能力（參閱現行《澳門公共行政

工作人員通則》第十三條之規定）；

（三）不處於現行第13/2002號行政法規第七條第一款所列

的任何不獲錄取的情況；

（四）在錄取日，年齡介乎十八至三十五歲，即已滿十八歲

但仍未滿三十六歲，而錄取日是指於《澳門特別行政區公報》以

公告形式公佈張貼最後排名名單的地點之日期，該日期現訂為

二零二零年二月五日；

（五）經招聘體格檢驗委員會證明有良好體型及強壯體格；

（六）須具備高中畢業學歷；

de Segurança de Macau — http://www.fsm.gov.mo/ — e dos 
SAFP — http://www.safp.gov.mo/ — a lista provisória dos can-
didatos ao concurso de avaliação de competências profissionais 
ou funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada, para 
o preenchimento de dois lugares vagos, em regime de contrato 
administrativo de provimento, de técnico superior de 2.ª classe, 
1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de engenharia 
civil, da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de 
Macau, e dos que vierem a verificar-se até ao termo da valida-
de do concurso, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 45, II Série, 
de 7 de Novembro de 2018.

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 17 de Dezembro de 2018.

O Director, substituto, Kwan Kai Veng, superintendente.

(Custo desta publicação $ 3 273,00)

Aviso

1. Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 11 de Dezembro de 2018, e nos termos do artigo 10.º do 
Regulamento Administrativo n.º 13/2002, está aberto o con-
curso de admissão ao 29.º Curso de Formação de Instruendos 
das Forças de Segurança de Macau, com 260 vagas. Os candi-
datos que forem aprovados nas provas de selecção, serão admi-
tidos para a frequência do curso normal de formação, segundo 
a ordem apresentada na lista de ordenação final e por ordem 
de preferência dos candidatos. Os instruendos que concluí-
rem com aproveitamento o mesmo, poderão ingressar como 
bombeiros ou guardas da carreira de base, ou como guardas 
músicos, guardas mecânicos ou guardas radiomontadores da 
carreira de especialistas, quando possuírem os respectivos 
conhecimentos de especialista, forem aprovados na avaliação 
relacionada e concluírem com aproveitamento o referido curso. 

2. Requisitos gerais e especiais de admissão:

(1) Ser residente permanente da RAEM, nos termos do arti-
go 97.º da Lei Básica da RAEM;

(2) Ter capacidade para o exercício de funções públicas 
(refere-se ao artigo 13.º do Estatuto dos Trabalhadores da Ad-
ministração Pública de Macau, vigente);

(3) Inexistência de quaisquer situações de inadmissibilidade 
previstas no n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento Administrativo 
n.º 13/2002;

(4) Ter, à data de admissão (data em que se afixa a ordenação 
final no local a ser publicado, por anúncio, no Boletim Oficial 
da RAEM), idade compreendida entre os 18 e 35 anos, já de-
vendo ter completado 18 anos de idade e não podendo com-
pletar 36 anos de idade, a data de admissão é fixada em 5 de 
Fevereiro de 2020;

(5) Ter boa compleição e robustez físicas comprovadas por 
Junta de Recrutamento, designada para o efeito;

(6) Estar habilitado com o ensino secundário complementar; 
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（七）通過體能測試；

（八）通過常識測試；

（九）通過心理技術測試；

（十）通過專業技能測試（只適用於投考音樂、機械或無線

電專業職程者）。

三、須遞交之文件：

（一）申請書（可於澳門保安部隊網頁進行網上預約後列

印，網址：http://www.fsm.gov.mo/cfi，下同）；

（二）優先選擇課程聲明書（可於澳門保安部隊網頁進行網

上預約後列印）；

（三）學歷證明文件影印本（須出示正本，作鑑證之用）；

（四）澳門特別行政區永久性居民身份證影印本（須出示正

本，作鑑證之用）；

（五）刑事紀錄證明書（由身份證明局發出）；

（六）預防破傷風接種之有效證明書影印本（須出示正本，

作鑑證之用）；

（七）倘投考人為未成年人，須提交投考人父母或監護人簽

署同意其報考本課程之聲明書（須經公證署驗筆跡，式樣可於

澳門保安部隊網頁進行網上預約後列印）；

（八）倘報考專業職程之投考人，須在網上預約時指出相關

專業，並提交專業學歷證明影印本（須出示正本，作鑑證之用）

或具備專業技能之聲明書；

（九）衛生局醫療咭（金咭）影印本。

四、報名方法、日期及地點：

步驟一：網上預約

由二零一九年一月十一日上午九時至一月三十日下午五時

四十五分，透過澳門保安部隊網頁辦理網上預約（倘沒有上網設

備，可於上述日期之辦公時間內到澳門兵營斜巷澳門保安部隊

事務局辦理自助網上預約）。

(7) Satisfazer as provas físicas;

(8) Satisfazer as provas de conhecimentos gerais;

(9) Satisfazer as provas psicotécnicas;

(10) Satisfazer os testes de aptidão para a respectiva especia-
lidade (exclusivamente para os candidatos à carreira de espe-
cialistas de músicos, de mecânicos ou de radiomontadores).

3. Documentos a apresentar no acto da inscrição:

(1) Requerimento [poderá ser imprimido após feita a mar-
cação para entrega de documentos através da página electró-
nica das Forças de Segurança de Macau (http://www.fsm.gov.
mo/cfi/pdefault.aspx)];

(2) Declaração, da qual constem, por ordem de preferência, 
os cursos que o candidato pretende frequentar (poderá ser 
imprimida após feita a marcação para entrega de documentos 
através da página electrónica das Forças de Segurança de Ma-
cau supracitada);

(3) Cópias dos documentos comprovativos de habilitação 
literária (deve-se mostrar os originais, para efeitos de autenti-
cação);

(4) Cópia do Bilhete de Identidade de Residente Permanente 
da RAEM (deve-se mostrar o original, para efeitos de autenti-
cação);

(5) Certificado de registo criminal emitido pela Direcção dos 
Serviços de Identificação;

(6) Cópia do certificado de vacinação antitetânica válido 
(deve-se mostrar o original, para efeitos de autenticação);

(7) Declaração, com assinatura reconhecida notarialmente, 
em que os pais ou o tutor do candidato declarem que concor-
dam com a sua inscrição no curso em questão, se se tratar de 
menor (o modelo poderá ser imprimido após feita a marcação 
para entrega de documentos através da página electrónica das 
Forças de Segurança de Macau visada);

(8) Cópias dos documentos comprovativos de habilitações 
profissionais (deve-se mostrar o original, para efeitos de auten-
ticação) ou declaração de competências profissionais no caso 
de o candidato se inscrever em carreiras de especialistas, com 
necessidade de indicar as respectivas carreiras no acto de mar-
cação on-line para entrega de documentos;

(9) Cópia do cartão de utente dos Serviços de Saúde.

4. Método, data e local para a inscrição:

Passo 1: Marcação on-line

A partir das 9,00 horas do dia 11 de Janeiro até às 17,45 
horas do dia 30 de Janeiro de 2019, os interessados poderão 
efectuar a marcação para entrega de documentos através da 
página electrónica das Forças de Segurança de Macau acima 
mencionada (caso não tenham equipamento para ter acesso à 
Internet, poderão dirigir-se à Direcção dos Serviços das Forças 
de Segurança de Macau, sita na Calçada dos Quartéis, Macau, 
nas horas de expediente do período supracitado, para proceder 
à marcação self-service).
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步驟二：遞交文件

完成網上預約後，須於二零一九年二月十一日至二月二十二

日期間，按已預約之時間到澳門兵營斜巷澳門保安部隊事務局

遞交第三點所載之文件。

五、招聘體格檢驗委員會的組成如下：

正選成員

主席：消防局一等消防區長，曾偉邦

委員：陸鎮煊醫生

 梁偉文醫生

 黃麗霞醫生

秘書：消防局副消防區長，梁耀明

候補成員

主席：消防局一等消防區長，劉皓瑋

委員：何婉儀醫生

 張仲嫣醫生

 方健彪醫生

秘書：消防局消防區長，黃東山

六、典試委員會的組成如下：

正選成員

主席：消防局副消防總長，陳明德

委員：治安警察局警司，黃志宏

 消防局副一等消防區長，蔡偉基

秘書：消防局副消防區長，彭長錦

候補成員

主席：消防局一等消防區長，朱子彬

委員：治安警察局副警司，何嘉傑

 消防局副一等消防區長，黃思添

秘書：消防局消防區長，張浩然

七、甄選方法、內容及標準：

（一）體格檢驗：

內容及標準見現行第13/2002號行政法規第十四條第一款所

指的附件A；

Passo 2: Entrega de documentos

Feita a marcação on-line, os interessados deverão dirigir-se à 
Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, sita 
na Calçada dos Quartéis, Macau, a fim de apresentar os docu-
mentos referidos em 3., no período de 11 de Fevereiro a 22 de 
Fevereiro de 2019, conforme a hora marcada.

5. A Junta de Recrutamento é composta por:

Efectivos

Presidente: Tsang David, chefe de primeira do CB. 

Vogais: Dr. Lok Chan Hun;

Dr. Leong Wai Man; e 

Dr.ª Wong Lai Ha.

Secretário: Leong Io Meng, subchefe do CB.

Suplentes

Presidente: Lao Hou Wai, chefe de primeira do CB.

Vogais: Dr.ª Ho Un I; 

Dr.ª Cheong Chong In; e

Dr. Willys Stanley. 

Secretário: Wong Tung Shan, chefe do CB.

6. O Júri é composto por:

Efectivos

Presidente: Chan Meng Tak, chefe-ajudante do CB.

Vogais: Wong Chi Wang, comissário do CPSP; e

Choi Wai Kei, chefe assistente do CB. 

Secretário: Pang Cheong Kam, subchefe do CB.

Suplentes

Presidente: Chu Chi Pan, chefe de primeira do CB.

Vogais: Ho Ka Kit, subcomissário do CPSP; e

Wong Si Tim, chefe assistente do CB.

Secretário: Cheong Hou In, chefe do CB.

7. Forma, conteúdo e critérios de selecção:

(1) Inspecção sanitária: 

Vide os conteúdos e critérios ao Anexo A, a que se refere o 
n.º 1 do artigo 14.º do Regulamento Administrativo n.º 13/2002.
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（二）體能測試：

（1）測試項目：

1）80米計時跑；

2）仰臥起坐；

3）引體上升（僅對男性投考人進行測試）；

4）俯臥撐（僅對女性投考人進行測試）；

5）跳遠；

6）跳高；

7）“庫伯氏”（Cooper）測試；

8）平衡木步行。

（2）測試標準：

參閱經第95/2010號保安司司長批示修改的第105/2002號保

安司司長批示，有關批示張貼於澳門保安部隊事務局通告欄及

上載於澳門保安部隊網頁內。

（3）測試的詳細說明：

參閱現行第13/2002號行政法規第十六條第二款所指的附件

B。

（三）常識測試：

（1）測試項目：

1）以投考人選定的語言聽寫和作文；

2）英語聽寫；

3）算術測試。

（2）評分標準：

參閱現行第13/2002號行政法規第十九條之規定。

（四）心理技術測試：

評分標準參閱現行第13/2002號行政法規第二十一條之規

定。

八、上述各項測試之時間表將於二零一九年一月二日至二零

二零年三月九日期間，張貼於澳門保安部隊事務局通告欄及上載

於澳門保安部隊網頁內。

九、本招考受第6/2002號法律、現行第13/2002號行政法規

及第2/2008號法律之規範。

(2) Provas físicas:

1) Itens das provas:

(1) Corrida de 80 metros planos; 

(2) Flexões de tronco à frente; 

(3) Flexões de braços (só para os candidatos); 

(4) Extensões de braços (só para as candidatas); 

(5) Salto em comprimento em caixa de areia; 

(6) Salto em altura com fasquia;

(7) Teste de Cooper;

(8) Passagem de trave olímpica.

2) Critérios das provas:

Referem-se os critérios ao Despacho do Secretário para a 
Segurança n.º 105/2002, alterado pelo Despacho do Secretário 
para a Segurança n.º 95/2010. O referido despacho encontra-
-se afixado no expositor da Direcção dos Serviços das Forças 
de Segurança de Macau, e disponível na página electrónica das 
Forças de Segurança de Macau atrás mencionada. 

3) Especificações das provas:

Vide o Anexo B, a que se refere o n.º 2 do artigo 16.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 13/2002.

(3) Provas de conhecimentos gerais:

1) Itens das provas: 

— Ditado e composição escrita na língua pela qual o candi-
dato optar;

— Ditado em língua inglesa;

— Prova de matemática.

2) Critérios de classificação:

— Vide o artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 13/2002.

(4) Provas psicotécnicas:

Referem-se os critérios de classificação ao artigo 21.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 13/2002.

8. Desde 2 de Janeiro de 2019 até 9 de Março de 2020, o ca-
lendário das provas acima mencionadas é afixado no expositor 
da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau 
e encontra-se disponível na página electrónica das Forças de 
Segurança de Macau atrás mencionada.

9. O presente recrutamento é regulado pela Lei n.º 6/2002, pelo 
Regulamento Administrativo n.º 13/2002 e pela Lei n.º 2/2008.
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十、投考人提供的資料僅用於是次招聘用途，並按照第

8/2005號法律的規定處理。

二零一八年十二月十三日於澳門保安部隊事務局

局長 郭鳳美

（是項刊登費用為 $9,650.00）

衛 生 局

名 單

（開考編號：00818/02-TDT）

為填補衛生局診療技術員職程第一職階二等診療技術員（化

驗職務範疇）編制內八個職缺及以行政任用合同制度填補的九

個職缺，以及填補開考有效期屆滿前此部門出現的職缺，經二零

一八年五月三十日第二十二期《澳門特別行政區公報》第二組刊

登以考核方式進行對外開考通告。現公佈投考人最後成績名單

如下：

1. 合格投考人︰

名次  姓名  澳門居民 分

身份證編號

1.º 李淑敏 5136XXXX ............................................ 71.10

2.º 孔德道 5211XXXX ............................................ 70.80

3.º 余雅雯 1269XXXX ............................................ 70.50

4.º 吳麗敏 5166XXXX ............................................ 69.70

5.º 陳嘉敏 5120XXXX ............................................ 69.50

6.º 鄭學湖 5131XXXX ............................................ 68.80

7.º 陳嘉慧 5176XXXX ............................................ 65.60

8.º 梁漢輝 1223XXXX ............................................ 64.10

9.º 陳晶 1293XXXX ............................................ 63.90

10.º 邵柏濠 1257XXXX ............................................ 63.20

11.º 李銘釗 5198XXXX ............................................ 63.10

12.º 郭偉能 1327XXXX ............................................ 62.90

13.º 盧詠芝 5177XXXX ............................................ 62.50

14.º 何瑞彤 5207XXXX ............................................ 62.10

15.º 庄珊珊 5189XXXX ............................................ 60.70

16.º 何偉明 5095XXXX ............................................ 60.60

17.º 蔡桂瑩 1353XXXX ............................................ 58.90

18.º 梁志峰 1222XXXX ............................................ 58.80

10. Os dados prestados pelos concorrentes servem apenas 
para uso deste recrutamento, sendo tratados nos termos da Lei 
n.º 8/2005.

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 13 de Dezembro de 2018.

A Directora dos Serviços, Kok Fong Mei.

(Custo desta publicação $ 9 650,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Lista

(Ref. do Concurso n.º 00818/02-TDT)

Classificação final dos candidatos ao concurso externo, de 
prestação de provas, para o preenchimento de oito lugares 
vagos no quadro, e nove lugares vagos, em regime de contrato 
administrativo de provimento, de técnico de diagnóstico e tera-
pêutica de 2.ª classe, 1.º escalão, área funcional laboratorial, da 
carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica dos Serviços 
de Saúde, e dos que vierem a verificar-se, nestes Serviços até 
ao termo da validade do concurso, aberto por aviso publi-
cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 22, II Série, de 30 de Maio de 2018:

1. Candidatos aprovados:

Ordem  Nome N.º de BIR valores

1.º Lei Sok Man 5136XXXX ........................... 71,10 

2.º Hong Tak Tou 5211XXXX ........................... 70,80 

3.º U Nga Man 1269XXXX ........................... 70,50 

4.º Ng Lai Man 5166XXXX ........................... 69,70 

5.º Chan Ka Man 5120XXXX ........................... 69,50 

6.º Cheang Filipe 5131XXXX ........................... 68,80 

7.º Chan Ka Wai 5176XXXX ............................ 65,60 

8.º Leong Hon Fai 1223XXXX ........................... 64,10 

9.º Chan Cheng 1293XXXX ........................... 63,90 

10.º Siu Pak Hou 1257XXXX ........................... 63,20 

11.º Lei Meng Chio 5198XXXX ........................... 63,10 

12.º Kuok Wai Nang 1327XXXX ........................... 62,90 

13.º Lou Weng Chi 5177XXXX............................ 62,50 

14.º Ho Soi Tong 5207XXXX ........................... 62,10 

15.º Chong San San 5189XXXX ............................ 60,70 

16.º Ho Wai Meng 5095XXXX ........................... 60,60 

17.º Choi Kuai Ieng 1353XXXX............................ 58,90 

18.º Leong Chi Fong 1222XXXX ........................... 58,80 



222 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 1 期 —— 2019 年 1 月 2 日

名次  姓名  澳門居民 分

身份證編號

19.º 廖美英 5183XXXX ............................................ 58.30

20.º 何嘉諾 5119XXXX ............................................ 57.20

21.º 盧振然 5204XXXX ............................................ 56.40

22.º 歐錦振 5190XXXX ............................................ 56.20

23.º 梁瑞瑩 1217XXXX ............................................ 56.00

24.º 黃蔚婷 1287XXXX............................................ 55.90

25.º 李嘉儀 1263XXXX ............................................ 55.60

26.º 劉兆傑 5211XXXX ............................................ 55.50

27.º 陸宗浩 5210XXXX ............................................ 53.50

28.º 郭家宜 5203XXXX ............................................ 53.20

29.º 周曉琳 5212XXXX ............................................ 52.30

30.º 毛文慧 1257XXXX ............................................ 52.10

31.º 梁偉瑩 1247XXXX ............................................ 50.70

32.º 劉小芬 5167XXXX ............................................ 50.40

33.º 楊曉媚 5167XXXX ............................................ 50.30

2. 被除名的投考人：

序號 姓名 澳門居民

身份證編號

備註

1. 區正岳 1229XXXX a）

2. 徐淑君 5149XXXX a）

3. 何敏熙 1259XXXX a）

4. 許世安 5212XXXX a）

5. 林嘉敏 1259XXXX a）

6. 梁曉君 1255XXXX a）

7. 梁華勝 1353XXXX a）

8. 岑子華 5197XXXX a）

9. 譚志安 1284XXXX a）

10. 鄧偉健 5191XXXX a）

11. 陶啓業 1237XXXX a）

備註：

a）最後成績得分低於50分。

根據經第23/2017號行政法規修改之第14/2016號行政法規

第三十六條規定，投考人可自本名單公佈於《澳門特別行政區公

報》翌日起計十個工作日內，就本名單向許可開考的實體提起上

訴。

（經二零一八年十二月十三日社會文化司司長的批示認可）

二零一八年十二月七日於衛生局

典試委員會︰

主席：首席顧問診療技術員 Noronha, Antonio Joaquim

Ordem  Nome N.º de BIR valores

19.º Lio Mei Ieng 5183XXXX ............................ 58,30 

20.º Ho Ka Lok 5119XXXX ............................ 57,20 

21.º Lou Chan In 5204XXXX ........................... 56,40 

22.º Ao Kam Chan 5190XXXX ........................... 56,20 

23.º Leong Soi Ieng 1217XXXX ........................... 56,00 

24.º Wong Wai Teng 1287XXXX ........................... 55,90 

25.º Lei Ka I 1263XXXX ........................... 55,60 

26.º Lau Sio Kit 5211XXXX ........................... 55,50 

27.º Lok Chong Hou 5210XXXX ............................ 53,50 

28.º Kuok Ka I 5203XXXX ........................... 53,20 

29.º Chao Hio Lam 5212XXXX ........................... 52,30 

30.º Mou Man Wai 1257XXXX ........................... 52,10 

31.º Leong Wai Ieng 1247XXXX ........................... 50,70 

32.º Lao Sio Fan 5167XXXX............................ 50,40 

33.º Ieong Hio Mei 5167XXXX............................ 50,30 

2. Candidatos excluídos:

N.º  Nome N.º de BIR Observação

1. Ao Cheng Ngok 1229XXXX a)

2. Choi Sok Kuan 5149XXXX a)

3. Ho Man Hei 1259XXXX a)

4. Hoi Sai On 5212XXXX a)

5. Lam Ka Man 1259XXXX a)

6. Leong Hio Kuan 1255XXXX a)

7. Leong Wa Seng 1353XXXX a)

8. Sam Chi Wa 5197XXXX a)

9. Tam Chi On 1284XXXX a)

10. Tang Wai Kin 5191XXXX a)

11. Tou Kai Ip 1237XXXX a)

Observação:

a) Ter obtido classificação final inferior a 50 valores.

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, 
os candidatos podem interpor recurso para a entidade que 
autorizou a abertura do concurso, no prazo de dez dias úteis, 
contados do dia seguinte à data da publicação da presente lista 
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 13 de Dezembro de 2018).

Serviços de Saúde, aos 7 de Dezembro de 2018.

O Júri:

Presidente: Noronha, Antonio Joaquim, técnico de diagnóstico 
e terapêutica assessor principal.



N.º 1 — 2-1-2019 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 223

正選委員：顧問診療技術員 劉悅

  首席顧問診療技術員 Leong, Agostinho Antonio

（是項刊登費用為 $4,803.00）

公 告

（開考編號：01118/01-F）

茲公佈，為錄取十三名實習人員參加進入藥劑師職程所必需

的實習，以填補衛生局人員編制內藥劑師職程第一職階二等藥

劑師九缺及行政任用合同第一職階二等藥劑師四缺，經二零一八

年四月四日第十四期《澳門特別行政區公報》第二組刊登以考核

方式進行對外開考通告。本局定於二零一九年一月九日上午九時

十五分至中午十二時四十五分舉行甄選面試，時間約為15分鐘，

考試地點如下：

——澳門士多紐拜斯大馬路51號華仁中心藥物事務廳二

樓。

參加甄選面試的准考人的日期及時間安排等詳細資料以及

與准考人有關的其他重要資訊，已張貼於澳門若憲馬路衛生局

人事處。准考人可於辦公時間（週一至週四上午九時至下午五時

四十五分；週五上午九時至下午五時三十分）到上述地點查閱，

亦可在本局網頁（http://www.ssm.gov.mo/）及行政公職局網頁

（http://www.safp.gov.mo/）查閱。

二零一八年十二月十九日於衛生局

代局長 鄭成業

（是項刊登費用為 $1,496.00）

通 告

為填補衛生局以行政任用合同制度任用的醫生職程醫院職

務範疇（神經外科）第一職階主治醫生一缺，經二零一八年九月

十九日第三十八期《澳門特別行政區公報》第二組刊登以考核方

式進行對外開考通告。現根據第131/2012號行政長官批示《醫

生職程開考程序規章》第二十二條，以及經第23/2017號行政法

規修改第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選和晉級培

Vogais efectivos: Lao Ut, técnico de diagnóstico e terapêutica 
assessor; e

Leong, Agostinho Antonio, técnico de diagnóstico e tera-
pêutica assessor principal.

(Custo desta publicação $ 4 803,00)

Anúncio

 (Ref. do Concurso n.º 01118/01-F)

Torna-se pública que, para os candidatos ao concurso ex-
terno, de prestação de provas, para a admissão de treze esta-
giários ao estágio necessário para ingresso na carreira de far-
macêutico de 2.ª classe, para o preenchimento de nove lugares 
vagos no quadro, e quatro lugares vagos em regime de contrato 
administrativo de provimento, de farmacêutico de 2.ª classe, 
1.º escalão, da carreira de farmacêutico dos Serviços de Saúde, 
aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau n.º 14, II Série, de 4 de Abril 
de 2018, a entrevista de selecção, com a duração de cerca de 15 
minutos, e será realizada no dia 9 de Janeiro de 2019, das 9,15 
às 12,45 horas, no seguinte local: 

— 2.º andar do Departamento dos Assuntos Farmacêuticos 
(Avenida de Sidónio Pais, n.º 51, Edif. «China Plaza», Macau).

Informação mais detalhada sobre o local, data e hora a que 
cada candidato se deve apresentar para a realização da entre-
vista de selecção, bem como outras informações de interesse 
dos candidatos encontram-se afixadas na Divisão de Pessoal 
dos Serviços de Saúde, sita na Estrada do Visconde de S. Januá-
rio de Macau, podendo ser consultadas no local indicado den-
tro do horário de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 
às 17,45 horas e sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), bem como 
nas páginas electrónicas dos Serviços de Saúde — http:// www.
ssm.gov.mo/ — e da Direcção dos Serviços de Administração e 
Função Pública — http://www.safp.gov.mo/.

Serviços de Saúde, aos 19 de Dezembro de 2018.

O Director dos Serviços, substituto, Cheang Seng Ip.

(Custo desta publicação $ 1 496,00)

Avisos

Informa-se que, nos termos definidos no artigo 22.º do Des-
pacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento do 
Procedimento Concursal da Carreira Médica) e n.º 4 do artigo 
35.º e artigo 56.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso 
dos trabalhadores dos serviços públicos), alterado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada, na 
Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro 
Hospitalar Conde de São Januário, na Estrada do Visconde de 
S. Januário, e disponível nos websites destes Serviços (http://
www.ssm.gov.mo), bem como da Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública (http://www.safp.gov.mo), o 
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訓》第三十五條第四款及第五十六條規定公佈，履歷討論的舉行

地點、日期及時間已張貼在若憲馬路衛生局人事處（位於仁伯爵

綜合醫院內）及上載於本局網頁：http://www.ssm.gov.mo，以供

查閱。

二零一八年十二月十九日於衛生局

代局長 鄭成業

（是項刊登費用為 $1,258.00）

（開考編號：00518/02-TSS）

茲公佈，為錄取一名實習人員參加進入二等高級衛生技術員

職程（營養職務範疇）所必需的實習；以便填補衛生局行政任用

合同高級衛生技術員職程第一職階二等高級衛生技術員（營養

職務範疇）一個職缺。經二零一八年五月三十日第二十二期《澳

門特別行政區公報》第二組刊登以考核方式進行對外開考通告。

本局定於二零一九年一月九日下午三時正至下午四時正舉行甄選

面試，時間約為十五分鐘，考試地點如下：

——澳門士多紐拜斯大馬路51號華仁中心藥物事務廳二

樓。

參加甄選面試的准考人的日期及時間安排等詳細資料以及

與准考人有關的其他重要資訊，已張貼於澳門若憲馬路衛生局

人事處。准考人可於辦公時間（週一至週四上午九時至下午五時

四十五分；週五上午九時至下午五時三十分）到上述地點查閱，

亦可在本局網頁（http://www.ssm.gov.mo/）及行政公職局網頁

（http://www.safp.gov.mo/）查閱。

二零一八年十二月十九日於衛生局

代局長 鄭成業

（是項刊登費用為 $1,496.00）

文 化 局

通 告

茲公佈，在為填補文化局以行政任用合同任用的博物館學範

疇高級技術員職程第一職階二等高級技術員一個職缺以及未來

local, data e hora da realização da discussão do currículo ao 
concurso externo, de prestação de provas, para o preenchi-
mento de um lugar vago de médico assistente, 1.º escalão, área 
funcional hospitalar (neurocirurgia), da carreira médica, em 
regime de contrato administrativo de provimento dos Serviços 
de Saúde, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 38, II Série, de 19 
de Setembro de 2018.

Serviços de Saúde, aos 19 de Dezembro de 2018.

O Director dos Serviços, substituto, Cheang Seng Ip.

(Custo desta publicação $ 1 258,00)

(Ref. do Concurso n.º 00518/02-TSS)

Torna-se público que, para os candidatos ao concurso externo, 
de prestação de provas, para a admissão de um estagiário ao 
estágio necessário para ingresso na carreira de técnico superior 
de saúde de 2.ª classe, área funcional dietética, para o preen-
chimento de um lugar vago de técnico superior de saúde de 
2.ª classe, 1.º escalão, área funcional dietética, da carreira de 
técnico superior de saúde, em regime de contrato administrativo 
de provimento dos Serviços de Saúde, aberto por aviso publi-
cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 22, II Série, de 30 de Maio de 2018, a entrevista de 
selecção, com a duração de cerca de 15 minutos, e será reali-
zada no dia 9 de Janeiro de 2019, das 15,00 às 16,00 horas, no 
seguinte local: 

— 2.º andar do Departamento dos Assuntos Farmacêuticos 
(Avenida de Sidónio Pais, n.º 51, Edif. «China Plaza», Macau).

Informação mais detalhada sobre o local, data e hora a que 
cada candidato se deve apresentar para a realização da entrevis-
ta de selecção, bem como outras informações de interesse dos 
candidatos encontram-se afixadas na Divisão de Pessoal dos 
Serviços de Saúde, sita na Estrada do Visconde de S. Januário 
de Macau, podendo ser consultadas no local indicado dentro 
do horário de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 às 
17,45 horas e sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), bem como 
nas páginas electrónicas dos Serviços de Saúde — http://www.
ssm.gov.mo/ — e da Direcção dos Serviços de Administração e 
Função Pública — http://www.safp.gov.mo/.

Serviços de Saúde, aos 19 de Dezembro de 2018.

O Director dos Serviços, substituto, Cheang Seng Ip.

(Custo desta publicação $ 1 496,00)

INSTITUTO CULTURAL

Aviso

Torna-se público que, para os candidatos admitidos à etapa 
de avaliação de competências profissionais do Instituto Cultu-
ral do concurso de gestão uniformizada externo, de prestação 
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兩年在同一範疇出現的第一職階二等高級技術員的職缺而以考

核方式進行的統一管理的對外開考（開考通告刊登於二零一六

年十月十九日第四十二期《澳門特別行政區公報》第二組）中，

按照刊登於二零一七年九月二十七日第三十九期《澳門特別行

政區公報》第二組副刊的載明擬填補開考職位部門的通告中所

列的職缺，本局定於二零一九年一月二十三日由上午十時至中午

一時為參加專業能力評估程序的准考人舉行甄選面試，時間為

二十五分鐘，考試地點為澳門新口岸冼星海大馬路澳門回歸賀

禮陳列館。

參加甄選面試的准考人的日期及時間安排，以及《准考人

須知》，將於二零一九年一月二日張貼於澳門塔石廣場文化局大

樓。准考人可於辦公時間（週一至週四，上午九時至下午一時、下

午二時三十分至下午五時四十五分；週五，上午九時至下午一時、

下午二時三十分至下午五時三十分）到上述地點查閱，亦可在

本局網頁（http://www.icm.gov.mo）及行政公職局網頁（http://

www.safp.gov.mo）查閱。

二零一八年十二月十九日於文化局

局長 穆欣欣

（是項刊登費用為 $1,813.00）

體 育 局

通 告

按照刊登於二零一八年九月二十六日第三十九期《澳門特別

行政區公報》第二組內的通告，本局通過考核方式進行對外開

考，以錄取六名實習人員參加進入高級衛生技術員職程（康復

職務範疇——物理治療）的實習，以便填補體育局人員編制高

級衛生技術員職程第一職階二等高級衛生技術員（康復職務範

疇——物理治療）兩個職缺及以行政任用合同制度填補的兩個

職缺。

本局定於二零一九年一月十九日上午十時正為准考人舉行知

識考試（筆試），時間為三小時。考試地點為運動培訓中心，氹

仔美副將大馬路2-26號創福豪庭AC/V4。

參加筆試的准考人的考室安排等詳細資料以及與准考人有

關的其他重要資訊於二零一九年一月二日張貼於澳門羅理基博

de provas, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 42, II Série, de 
19 de Outubro de 2016, para o preenchimento de um lugar 
vago em regime de contrato administrativo de provimento, e 
dos que vierem a verificar-se no prazo de dois anos, neste Ins-
tituto, na categoria de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
da carreira de técnico superior, área de museologia, indicado 
no aviso onde constam os Serviços interessados no preenchi-
mento do lugar posto a concurso, publicado no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 39, II Série, 
Suplemento, de 27 de Setembro de 2017, a entrevista de selec-
ção, com a duração de 25 minutos, terá lugar a 23 de Janeiro 
de 2019, no período das 10,00 horas às 13,00 horas, e será rea-
lizada no seguinte local: Avenida Xian Xing Hai, s/n, NAPE, 
Macau, Museu das Ofertas sobre a Transferência de Soberania 
de Macau.

Informação sobre a data e hora a que os candidatos admi-
tidos se devem apresentar para a realização da entrevista de 
selecção, bem como as «Instruções para os candidatos admi-
tidos», serão afixadas no dia 2 de Janeiro de 2019, na sede do 
Instituto Cultural, sita na Praça do Tap Siac, Edifício do Insti-
tuto Cultural, Macau, podendo ser consultadas no local indi-
cado dentro do horário de expediente (segunda a quinta-feira 
entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas 
e sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e 
as 17,30 horas), e disponibilizadas na página electrónica deste 
Instituto (http://www.icm.gov.mo) e dos SAFP (http://www.
safp.gov.mo).

Instituto Cultural, aos 19 de Dezembro de 2018.

A Presidente do Instituto, Mok Ian Ian.

(Custo desta publicação $ 1 813,00)

INSTITUTO DO DESPORTO

Aviso

Avisam-se os candidatos ao concurso externo, de prestação 
de provas, para a admissão de seis lugares de estagiários ao 
estágio para ingresso na carreira de técnico superior de saúde, 
área funcional de reabilitação — fisioterapia, para o preenchi-
mento de dois lugares vagos no quadro, e dois lugares vagos em 
regime de contrato administrativo de provimento, de técnico 
superior de saúde de 2.ª classe, 1.º escalão, área funcional de 
reabilitação — fisioterapia, da carreira de técnico superior de 
saúde do Instituto do Desporto, aberto por aviso publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 39, II Série, de 26 de Setembro de 2018.

A prova de conhecimentos (prova escrita) terá a duração de 
3 horas e será realizada no dia 19 de Janeiro de 2019, às 10,00 
horas, no Centro de Formação, sito na Est. Coronel Nicolau de 
Mesquita, n.os 2-26, Ed. «César Fortune», AC/V4, Taipa.

Informação mais detalhada sobre a distribuição dos candi-
datos pelas salas aonde os mesmos se devem apresentar para 
a realização da prova escrita, bem como outras informações 
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士大馬路818號體育局接待處。准考人可於辦公時間（週一至週

四上午九時至下午五時四十五分；週五上午九時至下午五時三十

分）到上述地點查閱，亦可在本局網頁（http://www.sport.gov.

mo/）查閱。

二零一八年十二月二十一日於體育局

代局長 林蓮嬌

（是項刊登費用為 $1,700.00）

澳 門 大 學

公 告

（公開招標編號：PT/055/2018）

根據刊登於二零一八年一月三十一日第五期第二組《澳門特

別行政區公報》副刊澳門大學通告內澳門大學校長之授權，現公

佈以下公開招標公告：

根據社會文化司司長於二零一八年十二月十一日作出之批

示，為澳門大學E1大學展館設計、供應及安裝大型顯示牆系統、

展覽傢具及周邊設施進行公開招標。

有意競投者可從二零一九年一月二日起，於辦公日上午九時

至下午一時及下午二時三十分至五時三十分前往中國澳門氹仔

大學大馬路澳門大學，N6行政樓四樓，4012室採購處，取得《招

標方案》和《承投規則》，每份為澳門幣壹佰元正（$100.00）。

為了解競投標的之詳情，各競投者可最多派出兩名人員出席

有關講解會及實地視察。講解會將安排於二零一九年一月四日

上午十時正在中國澳門氹仔大學大馬路澳門大學，N6行政樓四

樓，4009室舉行，而實地視察亦將安排於當天在講解會後進行。

截止遞交投標書日期為二零一九年一月三十日下午五時三十

分正。競投者或其代表，請將有關標書及文件遞交至本大學採購

處，並須繳交臨時保證金澳門幣壹拾萬元正（$100,000.00），臨

時保證金得透過現金或抬頭為「澳門大學」之本票、銀行擔保或

保險擔保繳付。

de interesse dos candidatos, serão afixadas no dia 2 de Janeiro 
de 2019, na sede do Instituto do Desporto, sito na Avenida Dr. 
Rodrigo Rodrigues, n.º 818, em Macau, podendo ser consulta-
das no local indicado dentro do horário de expediente (segunda 
a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e sexta-feira das 9,00 às 
17,30 horas), bem como na página electrónica do Instituto do 
Desporto — http://www.sport.gov.mo/.

Instituto do Desporto, aos 21 de Dezembro de 2018.

A Presidente do Instituto, substituta, Lam Lin Kio.

(Custo desta publicação $ 1 700,00)

UNIVERSIDADE DE MACAU

Anúncio

(Concurso Público n.º PT/055/2018)

No âmbito dos poderes delegados pelo reitor da Universida-
de de Macau, conforme aviso da Universidade de Macau pu-
blicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 5, II Série, Suplemento, de 31 de Janeiro de 2018, 
publica-se o seguinte anúncio de concurso público:

De acordo com o despacho do Ex.mo Senhor Secretário para 
os Assuntos Sociais e Cultura, de 11 de Dezembro de 2018, 
encontra-se aberto o concurso público para a empreitada de 
design, fornecimento e instalação de sistemas de visualização 
LED de grande dimensão, de mobiliário para exposições e de 
instalações periféricas para a Galeria (E1) da Universidade de 
Macau.

O programa do concurso e o caderno de encargos, fornecidos 
ao preço de cem patacas ($100,00) por exemplar, encontram-
-se à disposição dos interessados, a partir do dia 2 de Janeiro 
de 2019, nos dias úteis, das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 
17,30 horas, na Secção de Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 
4.º andar do Edifício Administrativo N6, na Universidade de 
Macau, Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China.

A fim de compreender os pormenores do objecto deste con-
curso, cada concorrente poderá destacar dois elementos, no 
máximo, para comparecerem na sessão de esclarecimento e 
inspeccionarem o local. A sessão de esclarecimento decorrerá 
às 10,00 horas do dia 4 de Janeiro de 2019, na Sala 4009, 4.º 
andar do Edifício Administrativo N6, na Universidade de Ma-
cau, Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China, sendo a 
inspecção do local efectuada no mesmo dia, após a sessão de 
esclarecimento.

O prazo de entrega das propostas termina às 17,30 horas do 
dia 30 de Janeiro de 2019. Os concorrentes ou os seus represen-
tantes devem entregar as respectivas propostas e documentos 
à Secção de Aprovisionamento da Universidade de Macau e 
prestar uma caução provisória no valor de cem mil patacas 
($100 000,00), feita em numerário, ou mediante ordem de cai-
xa, garantia bancária ou seguro de caução, a favor da Universi-
dade de Macau.
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開標日期為二零一九年一月三十一日上午十時正，在中國澳

門氹仔大學大馬路澳門大學，N6行政樓四樓，4009室舉行。

二零一八年十二月十九日於澳門大學

副校長 高薇

（是項刊登費用為 $2,368.00）

通 告

根據《行政程序法典》第三十七條及經第14/2006號行政命

令核准的《澳門大學章程》第四十條第二款之規定，經聽取校董

會意見後，澳門大學財務管理委員會於二零一八年十二月十八日

第四十七次會議決議如下：

一、授予代副校長葛偉或其代任人作出下列行為的職權：

（一）收取澳門大學本身的收入及在具公共庫房出納職能的

代理銀行存取該等款項；

（二）核准運用載於澳門大學本身預算項目範圍內其領導之

單位的開支，上限為$200,000.00（澳門幣貳拾萬元整）；

（三）核准運用載於澳門大學本身預算項目範圍內學術研究

的開支，上限為$500,000.00（澳門幣伍拾萬元整）；

（四）如屬免除招標、諮詢或訂立書面合同程序的方式取得

工程、財貨及勞務，其第（二）項及第（三）項所指的金額上限減

半；

（五）核准其管轄員工進行超時工作的開支。

二、本授權不妨礙授權者行使監督權及收回權。

三、本授權中授予的權力可部分轉授予獲授權者轄下主管

人員或其代任人。

四、對行使本授權而作出的行為，得提起必要訴願。

五、由二零一八年十二月十三日起至本通告在《澳門特別行

政區公報》刊登日期間，獲授權者或其代任人在上述授權範圍內

所作之行為均被追認。

A abertura das propostas realizar-se-á às 10,00 horas do dia 
31 de Janeiro de 2019, na Sala 4009, 4.º andar do Edifício Ad-
ministrativo N6, na Universidade de Macau, Avenida da Uni-
versidade, Taipa, Macau, China.

Universidade de Macau, aos 19 de Dezembro de 2018.

A Vice-Reitora, Kou Mei.

(Custo desta publicação $ 2 368,00)

Avisos

De acordo com o disposto no artigo 37.º do Código do Proce-
dimento Administrativo e no n.º 2 do artigo 40.º dos Estatutos 
da Universidade de Macau, aprovados pela Ordem Executiva 
n.º 14/2006, e ouvido o Conselho da Universidade, a Comissão 
de Gestão Financeira da Universidade de Macau, na sua 47.ª 
sessão, realizada no dia 18 de Dezembro de 2018, deliberou o 
seguinte:

1. Delegar no vice-reitor, substituto, Ge Wei, ou no seu substituto, 
os poderes para a prática dos seguintes actos:

1) Arrecadar as receitas próprias da Universidade de Macau 
e o seu levantamento e depósito nos bancos agentes da Caixa 
Geral do Tesouro;

2) Autorizar a realização de despesas inseridas no orçamen-
to privativo da Universidade de Macau, no âmbito das unida-
des que dirige, até ao montante de $200 000,00 (duzentas mil 
patacas);

3) Autorizar a realização de despesas inseridas no orçamen-
to privativo da Universidade de Macau, no âmbito da investiga-
ção científica, até ao montante de $500 000,00 (quinhentas mil 
patacas);

4) Quando se trate da aquisição de obras, bens e serviços a 
realizar com dispensa das formalidades de concurso, consulta 
ou da celebração de contrato escrito, os valores referidos nas 
alíneas 2) e 3) são reduzidos a metade;

5) Autorizar as despesas com horas extraordinárias dos tra-
balhadores subordinados.

2. A presente delegação de poderes é feita sem prejuízo dos 
poderes de superintendência e avocação da delegante.

3. Os poderes ora delegados poderão ser parcialmente sub-
delegados no pessoal de chefia sob a supervisão do delegado, 
ou nos seus substitutos.

4. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora delega-
dos cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados todos os actos praticados pelo delegado, ou 
pelo seu substituto, no âmbito dos poderes ora delegados, entre 
o dia 13 de Dezembro de 2018 e a data da publicação do pre-
sente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau.
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六、本授權自公佈日起生效。

二零一八年十二月二十日於澳門大學

澳門大學財務管理委員會：

校長：宋永華教授

副校長：倪明選教授

副校長：Rui Paulo da Silva Martins教授

代副校長：葛偉教授

副校長：高薇博士

澳門大學校長根據《行政程序法典》第三十七條及經第

14/2006號行政命令核准的《澳門大學章程》第二十九條第三款

之規定，作出本決定：

一、授予代副校長葛偉或其代任人作出下列行為的職權：

（一）負責大學研究範疇的工作；

（二）根據校長批准，與同澳門大學宗旨相符的實體訂立及

簽署合作與交流協議；

（三）處理有關澳門大學參與所屬組織/機構活動的事宜；

（四）核准其管轄的員工享受年假及接受合理缺勤之解釋；

（五）核准其管轄的員工進行超時工作；

（六）核准其管轄的員工參與不超過七天之培訓、研討會、

座談會及其他同類活動；

（七）在其管轄的事務範圍內，簽署執行有權限實體決定所

需之公函及文件；

（八）根據既定的標準，作出其管轄的員工工作表現評核所

需的一切行為；

（九）決定與其管轄單位正常運作有關的而未明確的各項

事務。

二、本授權不妨礙授權者行使監督權及收回權。

6. A presente delegação entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Universidade de Macau, aos 20 de Dezembro de 2018.

A Comissão de Gestão Financeira da Universidade de 
Macau:

O Reitor, Professor Doutor Song Yonghua.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Lionel Ming-shuan Ni.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Rui Paulo da Silva Martins.

O Vice-Reitor, substituto, Professor Doutor Ge Wei.

A Vice-Reitora, Doutora Kou Mei.

De acordo com o disposto no artigo 37.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo e no n.º 3 do artigo 29.º dos Estatu-
tos da Universidade de Macau, aprovados pela Ordem Execu-
tiva n.º 14/2006, o reitor da Universidade de Macau decidiu:

1. Delegar no vice-reitor, substituto, Ge Wei, ou no seu subs-
tituto, os poderes para a prática dos seguintes actos:

1) Gerir os assuntos na área de investigação da Universida-
de;

2) Estabelecer e assinar acordos de cooperação e intercâm-
bio com entidades cujos objectivos sejam compatíveis com os 
da Universidade de Macau, de acordo com a aprovação do rei-
tor;

3) Tratar dos assuntos relativos à participação da Universida-
de de Macau em organizações/instituições de que ela faz parte;

4) Aprovar o gozo de férias anuais, bem como aceitar a justi-
ficação das faltas ao serviço dos trabalhadores subordinados;

5) Aprovar a prestação de serviço em horas extraordinárias 
por parte dos trabalhadores subordinados;

6) Aprovar a participação dos trabalhadores subordinados 
em acções de formação, seminários, discussões e outras activi-
dades semelhantes com a duração de até sete dias;

7) Assinar correspondência oficial e documentos relativos 
aos assuntos no âmbito das suas competências, necessários 
para executar as decisões tomadas pelas entidades competen-
tes;

8) Praticar todos os actos necessários à avaliação de desem-
penho dos trabalhadores subordinados, tendo em conta os pa-
râmetros previamente definidos;

9) Tomar decisão em assuntos diversos que não estejam ex-
pressamente definidos, mas relacionados com o regular funcio-
namento das unidades que dirige.

2. A presente delegação de poderes é feita sem prejuízo dos 
poderes de superintendência e avocação do delegante.
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三、本授權中授予的權力可部分轉授予獲授權者轄下主管

人員或其代任人。

四、對行使本授權而作出的行為，得提起必要訴願。

五、由二零一八年十二月十三日起至本通告在《澳門特別行

政區公報》刊登日期間，獲授權者或其代任人在上述授權範圍內

所作之行為均被追認。

六、本決定自公佈日起生效。

二零一八年十二月二十日於澳門大學

校長 宋永華教授

根據《行政程序法典》第三十七條及經第14/2006號行政命

令核准的《澳門大學章程》第四十條第二款之規定，經聽取校董

會意見後，澳門大學財務管理委員會於二零一八年十二月十八日

第四十七次會議決議如下：

一、授予工商管理學院院長Chen Jinghan或其代任人作出

下列行為的職權：

（一）核准運用載於澳門大學本身預算項目範圍內其管轄單

位的開支，上限為$50,000.00（澳門幣伍萬元整）；

（二）核准運用載於澳門大學本身預算項目範圍內學術研究

的開支，上限為$50,000.00（澳門幣伍萬元整）；

（三）如屬免除招標、諮詢或訂立書面合同程序的方式取得

工程、財貨及勞務，其第（一）項及第（二）項所指的金額上限減

半；

（四）核准其管轄員工進行超時工作的開支。

二、本授權不妨礙授權者行使監督權及收回權。

三、本授權中授予的權力可部分轉授予獲授權者轄下主管

人員及學院秘書或其代任人。

四、對行使本授權而作出的行為，得提起必要訴願。

五、由二零一九年一月一日起至本通告在《澳門特別行政區

3. Os poderes ora delegados poderão ser parcialmente sub-
delegados no pessoal de chefia sob a supervisão do delegado, 
ou nos seus substitutos.

4. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora delega-
dos cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados todos os actos praticados pelo delegado, ou 
pelo seu substituto, no âmbito dos poderes ora delegados, entre 
o dia 13 de Dezembro de 2018 e a data da publicação do presente 
aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau.

6. A presente decisão entra em vigor na data da sua publica-
ção.

Universidade de Macau, aos 20 de Dezembro de 2018.

O Reitor, Professor Doutor Song Yonghua.

De acordo com o disposto no artigo 37.º do Código do Proce-
dimento Administrativo e no n.º 2 do artigo 40.º dos Estatutos 
da Universidade de Macau, aprovados pela Ordem Executiva 
n.º 14/2006, e ouvido o Conselho da Universidade, a Comissão 
de Gestão Financeira da Universidade de Macau, na sua 47.ª 
sessão, realizada no dia 18 de Dezembro de 2018, deliberou o 
seguinte:

1. Delegar na directora da Faculdade de Gestão de Empre-
sas, Chen Jinghan, ou no seu substituto, os poderes para a prá-
tica dos seguintes actos:

1) Autorizar a realização de despesas inseridas no orçamen-
to privativo da Universidade de Macau, no âmbito da unidade 
que dirige, até ao montante de $50 000,00 (cinquenta mil pata-
cas);

2) Autorizar a realização de despesas inseridas no orçamen-
to privativo da Universidade, no âmbito da investigação cientí-
fica, até ao montante de $50 000,00 (cinquenta mil patacas);

3) Quando se trate da aquisição de obras, bens e serviços a 
realizar com dispensa das formalidades de concurso, consulta 
ou da celebração de contrato escrito, os valores referidos nas 
alíneas 1) e 2) são reduzidos a metade;

4) Autorizar as despesas com horas extraordinárias dos tra-
balhadores subordinados.

2. A presente delegação de poderes é feita sem prejuízo dos 
poderes de superintendência e avocação da delegante.

3. Os poderes ora delegados poderão ser parcialmente sub-
delegados no pessoal de chefia e no secretário da faculdade sob 
a supervisão da delegada, ou nos seus substitutos.

4. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora delega-
dos cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados todos os actos praticados pela delegada, ou 
pelo seu substituto, no âmbito dos poderes ora delegados, entre 
o dia 1 de Janeiro de 2019 e a data da publicação do presente 
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公報》刊登日期間，獲授權者或其代任人在上述授權範圍內所作

之行為均被追認。

六、本授權自公佈日起生效。

二零一八年十二月二十日於澳門大學

澳門大學財務管理委員會：

校長：宋永華教授

副校長：倪明選教授

副校長：Rui Paulo da Silva Martins教授

代副校長：葛偉教授

副校長：高薇博士

澳門大學校長根據《行政程序法典》第三十七條及經第

14/2006號行政命令核准的《澳門大學章程》第二十九條第四款

之規定，作出本決定：

一、授予工商管理學院院長Chen Jinghan或其代任人作出

下列行為的職權：

（一）核准其管轄的員工享受年假及接受合理缺勤之解釋；

（二）核准其管轄的員工參與不超過七天之培訓、研討會、

座談會及其他同類活動；

（三）核准其管轄的員工進行超時工作；

（四）根據既定的標準，作出其管轄的員工工作表現評核所

需的一切行為；

（五）根據校長批准，與同澳門大學宗旨相符的實體訂立及

簽署合作與交流協議；

（六）核准發出其管轄單位的學生個人檔案的證明書，但有

關學術成績及學籍資料除外；

（七）在其管轄的事務範圍內，簽署執行有權限實體決定所

需之公函及文件。

二、本授權不妨礙授權者行使監督權及收回權。

三、本授權中授予的權力可部分轉授予獲授權者轄下主管

人員及學院秘書或其代任人。

aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau.

6. A presente delegação entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Universidade de Macau, aos 20 de Dezembro de 2018.

A Comissão de Gestão Financeira da Universidade de Macau:

O Reitor, Professor Doutor Song Yonghua.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Lionel Ming-shuan Ni.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Rui Paulo da Silva Martins.

O Vice-Reitor, substituto, Professor Doutor Ge Wei.

A Vice-Reitora, Doutora Kou Mei.

De acordo com o disposto no artigo 37.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo e no n.º 4 do artigo 29.º dos Estatu-
tos da Universidade de Macau, aprovados pela Ordem Execu-
tiva n.º 14/2006, o reitor da Universidade de Macau decidiu:

1. Delegar na directora da Faculdade de Gestão de Empre-
sas, Chen Jinghan, ou no seu substituto, os poderes para a prá-
tica dos seguintes actos:

1) Aprovar o gozo de férias anuais, bem como aceitar a justi-
ficação das faltas ao serviço dos trabalhadores subordinados;

2) Aprovar a participação dos trabalhadores subordinados 
em acções de formação, seminários, discussões e outras activi-
dades semelhantes com a duração de até sete dias;

3) Aprovar a prestação de serviço em horas extraordinárias 
por parte dos trabalhadores subordinados;

4) Praticar todos os actos necessários à avaliação de desem-
penho dos trabalhadores subordinados, tendo em conta os pa-
râmetros previamente definidos;

5) Estabelecer e assinar acordos de cooperação e intercâm-
bio com entidades cujos objectivos sejam compatíveis com os 
da Universidade de Macau, de acordo com a aprovação do rei-
tor; 

6) Aprovar a passagem de certidões relativas aos processos 
individuais dos estudantes sob a sua competência, com excep-
ção das informações respeitantes aos resultados académicos e 
aos estatutos individuais dos estudantes;

7) Assinar correspondência oficial e documentos relativos 
aos assuntos no âmbito das suas competências, necessários 
para executar as decisões tomadas pelas entidades competen-
tes.

2. A presente delegação de poderes é feita sem prejuízo dos 
poderes de superintendência e avocação do delegante.

3. Os poderes ora delegados poderão ser parcialmente sub-
delegados no pessoal de chefia e no secretário da faculdade sob 
a supervisão da delegada, ou nos seus substitutos.
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四、對行使本授權而作出的行為，得提起必要訴願。

五、由二零一九年一月一日起至本通告在《澳門特別行政區

公報》刊登日期間，獲授權者或其代任人在上述授權範圍內所作

之行為均被追認。

六、本決定自公佈日起生效。

二零一八年十二月二十日於澳門大學

校長 宋永華教授

根據《行政程序法典》第三十七條及經第14/2006號行政命

令核准的《澳門大學章程》第四十條第二款之規定，經聽取校董

會意見後，澳門大學財務管理委員會於二零一八年十二月十八日

第四十七次會議決議如下：

一、授予紹邦書院院長Zhang Benzi或其代任人作出下列行

為的職權：

（一）核准運用載於澳門大學本身預算項目範圍內其管轄單

位的開支，上限為$50,000.00（澳門幣伍萬元整）；

（二）核准運用載於澳門大學本身預算項目範圍內學術研究

的開支，上限為$50,000.00（澳門幣伍萬元整）；

（三）如屬免除招標、諮詢或訂立書面合同程序的方式取得

工程、財貨及勞務，其第（一）項及第（二）項所指的金額上限減

半；

（四）核准其管轄員工進行超時工作的開支；

（五）核准分期收取住宿式書院費用。

二、本授權不妨礙授權者行使監督權及收回權。

三、本授權中授予的權力可部分轉授予獲授權者轄下的主

管人員或其代任人。

四、對行使本授權而作出的行為，得提起必要訴願。

五、由二零一九年一月一日起至本通告在《澳門特別行政區

4. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora delega-
dos cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados todos os actos praticados pela delegada, ou 
pelo seu substituto, no âmbito dos poderes ora delegados, entre 
o dia 1 de Janeiro de 2019 e a data da publicação do presente 
aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau.

6. A presente decisão entra em vigor na data da sua publica-
ção.

Universidade de Macau, aos 20 de Dezembro de 2018.

O Reitor, Professor Doutor Song Yonghua.

De acordo com o disposto no artigo 37.º do Código do Proce-
dimento Administrativo e no n.º 2 do artigo 40.º dos Estatutos 
da Universidade de Macau, aprovados pela Ordem Executiva 
n.º 14/2006, e ouvido o Conselho da Universidade, a Comissão 
de Gestão Financeira da Universidade de Macau, na sua 47.ª 
sessão, realizada no dia 18 de Dezembro de 2018, deliberou o 
seguinte:

1. Delegar no director do Colégio Shiu Pong, Zhang Benzi, 
ou no seu substituto, os poderes para a prática dos seguintes 
actos:

1) Autorizar a realização de despesas inseridas no orçamen-
to privativo da Universidade de Macau, no âmbito da unidade 
que dirige, até ao montante de $50 000,00 (cinquenta mil pata-
cas);

2) Autorizar a realização de despesas inseridas no orçamen-
to privativo da Universidade de Macau, no âmbito da investi-
gação científica, até ao montante de $50 000,00 (cinquenta mil 
patacas);

3) Quando se trate da aquisição de obras, bens e serviços a 
realizar com dispensa das formalidades de concurso, consulta 
ou da celebração de contrato escrito, os valores referidos nas 
alíneas 1) e 2) são reduzidos a metade;

4) Autorizar as despesas com horas extraordinárias dos tra-
balhadores subordinados;

5) Autorizar o pagamento, em prestações, da taxa de colégio 
residencial.

2. A presente delegação de poderes é feita sem prejuízo dos 
poderes de superintendência e avocação da delegante.

3. Os poderes ora delegados poderão ser parcialmente sub-
delegados no pessoal de chefia sob a supervisão do delegado, 
ou nos seus substitutos.

4. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora delega-
dos cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados todos os actos praticados pelo delegado, ou 
pelo seu substituto, no âmbito dos poderes ora delegados, entre 
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公報》刊登日期間，獲授權者或其代任人在上述授權範圍內所作

之行為均被追認。

六、本授權自公佈日起生效。

二零一八年十二月二十日於澳門大學

澳門大學財務管理委員會：

校長：宋永華教授

副校長：倪明選教授

副校長：Rui Paulo da Silva Martins教授

代副校長：葛偉教授

副校長：高薇博士

澳門大學校長根據《行政程序法典》第三十七條及經第

14/2006號行政命令核准的《澳門大學章程》第二十九條第四款

之規定，作出本決定：

一、授予紹邦書院院長Zhang Benzi或其代任人作出下列行

為的職權：

（一）核准其管轄的員工享受年假及接受合理缺勤之解釋；

（二）核准其管轄的員工參與不超過七天之培訓、研討會、

座談會及其他同類活動；

（三）核准其管轄的員工進行超時工作；

（四）根據既定的標準，作出其管轄的員工工作表現評核所

需的一切行為；

（五）根據校長批准，與同澳門大學宗旨相符的實體訂立及

簽署合作與交流協議；

（六）在其管轄的事務範圍內，簽署執行有權限實體決定所

需之公函及文件。

二、本授權不妨礙授權者行使監督權及收回權。

三、本授權中授予的權力可部分轉授予獲授權者轄下主管

人員或其代任人。

四、對行使本授權而作出的行為，得提起必要訴願。

o dia 1 de Janeiro de 2019 e a data da publicação do presente 
aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau.

6. A presente delegação entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Universidade de Macau, aos 20 de Dezembro de 2018.

A Comissão de Gestão Financeira da Universidade de 
Macau:

O Reitor, Professor Doutor Song Yonghua.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Lionel Ming-shuan Ni.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Rui Paulo da Silva Martins.

O Vice-Reitor, substituto, Professor Doutor Ge Wei.

A Vice-Reitora, Doutora Kou Mei.

De acordo com o disposto no artigo 37.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo e no n.º 4 do artigo 29.º dos Estatu-
tos da Universidade de Macau, aprovados pela Ordem Execu-
tiva n.º 14/2006, o reitor da Universidade de Macau decidiu:

1. Delegar no director do Colégio Shiu Pong, Zhang Benzi, 
ou no seu substituto, os poderes para a prática dos seguintes 
actos:

1) Aprovar o gozo de férias anuais, bem como aceitar a justi-
ficação das faltas ao serviço dos trabalhadores subordinados;

2) Aprovar a participação dos trabalhadores subordinados 
em acções de formação, seminários, discussões e outras activi-
dades semelhantes com a duração de até sete dias;

3) Aprovar a prestação de serviço em horas extraordinárias 
por parte dos trabalhadores subordinados;

4) Praticar todos os actos necessários à avaliação de desem-
penho dos trabalhadores subordinados, tendo em conta os pa-
râmetros previamente definidos;

5) Estabelecer e assinar acordos de cooperação e intercâm-
bio com entidades cujos objectivos sejam compatíveis com os 
da Universidade de Macau, de acordo com a aprovação do rei-
tor;

6) Assinar correspondência oficial e documentos relativos 
aos assuntos no âmbito das suas competências, necessários 
para executar as decisões tomadas pelas entidades competen-
tes.

2. A presente delegação de poderes é feita sem prejuízo dos 
poderes de superintendência e avocação do delegante.

3. Os poderes ora delegados poderão ser parcialmente sub-
delegados no pessoal de chefia sob a supervisão do delegado, 
ou nos seus substitutos.

4. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora delega-
dos cabe recurso hierárquico necessário.
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五、由二零一九年一月一日起至本通告在《澳門特別行政區

公報》刊登日期間，獲授權者或其代任人在上述授權範圍內所作

之行為均被追認。

六、本決定自公佈日起生效。

二零一八年十二月二十日於澳門大學

校長 宋永華教授

根據《行政程序法典》第三十七條及經第14/2006號行政命

令核准的《澳門大學章程》第四十條第二款之規定，經聽取校董

會意見後，澳門大學財務管理委員會於二零一八年十二月十八日

第四十七次會議決議如下：

一、授予資訊及通訊科技代總監司徒 璠或其代任人作出

下列行為的職權：

（一）核准運用載於澳門大學本身預算項目範圍內其管轄單

位的開支，上限為$150,000.00（澳門幣壹拾伍萬元整）；

（二）如屬免除招標、諮詢或訂立書面合同程序的方式取得

工程、財貨及勞務，其上限則為上項所指金額的一半；

（三）核准其管轄員工進行超時工作的開支。

二、本授權不妨礙授權者行使監督權及收回權。

三、本授權中授予的權力可部分轉授予獲授權者轄下主管

人員或其代任人。

四、對行使本授權而作出的行為，得提起必要訴願。

五、由二零一八年十一月二十一日起至本通告在《澳門特別

行政區公報》刊登日期間，獲授權者或其代任人在上述授權範圍

內所作之行為均被追認。

六、本授權自公佈日起生效。

二零一八年十二月二十日於澳門大學

澳門大學財務管理委員會：

校長：宋永華教授

5. São ratificados todos os actos praticados pelo delegado, ou 
pelo seu substituto, no âmbito dos poderes ora delegados, entre 
o dia 1 de Janeiro de 2019 e a data da publicação do presente 
aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau.

6. A presente decisão entra em vigor na data da sua publica-
ção.

Universidade de Macau, aos 20 de Dezembro de 2018.

O Reitor, Professor Doutor Song Yonghua.

De acordo com o disposto no artigo 37.º do Código do Proce-
dimento Administrativo e no n.º 2 do artigo 40.º dos Estatutos 
da Universidade de Macau, aprovados pela Ordem Executiva 
n.º 14/2006, e ouvido o Conselho da Universidade, a Comissão 
de Gestão Financeira da Universidade de Macau, na sua 47.ª 
sessão, realizada no dia 18 de Dezembro de 2018, deliberou o 
seguinte:

1. Delegar no director, substituto, do Gabinete para as Tec-
nologias de Informação e Comunicação, Si Tou Kuok Fan, ou 
no seu substituto, os poderes para a prática dos seguintes actos:

1) Autorizar a realização de despesas inseridas no orçamen-
to privativo da Universidade de Macau, no âmbito da unidade 
que dirige, até ao montante de $150 000,00 (cento e cinquenta 
mil patacas);

2) Quando se trate da aquisição de obras, bens e serviços a 
realizar com dispensa das formalidades de concurso, consulta 
ou da celebração de contrato escrito, o valor referido na alínea 
anterior é reduzido a metade;

3) Autorizar as despesas com horas extraordinárias dos tra-
balhadores subordinados.

2. A presente delegação de poderes é feita sem prejuízo dos 
poderes de superintendência e avocação da delegante.

3. Os poderes ora delegados poderão ser parcialmente sub-
delegados no pessoal de chefia sob a supervisão do delegado, 
ou nos seus substitutos.

4. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora delega-
dos cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados todos os actos praticados pelo delegado, 
ou pelo seu substituto, no âmbito dos poderes ora delegados, 
entre o dia 21 de Novembro de 2018 e a data da publicação do 
presente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

6. A presente delegação entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Universidade de Macau, aos 20 de Dezembro de 2018.

A Comissão de Gestão Financeira da Universidade de 
Macau:

O Reitor, Professor Doutor Song Yonghua.
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副校長：倪明選教授

副校長：Rui Paulo da Silva Martins教授

代副校長：葛偉教授

副校長：高薇博士

澳門大學校長根據《行政程序法典》第三十七條及經第

14/2006號行政命令核准的《澳門大學章程》第二十九條第四款

之規定，作出本決定：

一、授予資訊及通訊科技代總監司徒 璠或其代任人作出

下列行為的職權：

（一）核准其管轄的員工享受年假及接受合理缺勤之解釋；

（二）核准其管轄的員工參與不超過七天之培訓、研討會、

座談會及其他同類活動；

（三）核准其管轄的員工進行超時工作；

（四）根據既定的標準，作出其管轄的員工工作表現評核所

需的一切行為；

（五）代表澳門大學簽訂澳門大學電腦硬件及軟件設備的維

修保養服務合同；

（六）在其管轄的事務範圍內，簽署執行有權限實體決定所

需之公函及文件。

二、本授權不妨礙授權者行使監督權及收回權。

三、本授權中授予的權力可部分轉授予獲授權者轄下主管

人員或其代任人。

四、對行使本授權而作出的行為，得提起必要訴願。

五、由二零一八年十一月二十一日起至本通告在《澳門特別

行政區公報》刊登日期間，獲授權者或其代任人在上述授權範圍

內所作之行為均被追認。

六、本決定自公佈日起生效。

二零一八年十二月二十日於澳門大學

校長 宋永華教授

O Vice-Reitor, Professor Doutor Lionel Ming-shuan Ni.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Rui Paulo da Silva Martins.

O Vice-Reitor, substituto, Professor Doutor Ge Wei.

A Vice-Reitora, Doutora Kou Mei.

  De acordo com o disposto no artigo 37.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo e no n.º 4 do artigo 29.º dos Estatu-
tos da Universidade de Macau, aprovados pela Ordem Executi-
va n.º 14/2006, o reitor da Universidade de Macau decidiu:

1. Delegar no director, substituto, do Gabinete para as Tec-
nologias de Informação e Comunicação, Si Tou Kuok Fan, ou 
no seu substituto, os poderes para a prática dos seguintes actos:

1) Aprovar o gozo de férias anuais, bem como aceitar a justi-
ficação das faltas ao serviço dos trabalhadores subordinados;

2) Aprovar a participação dos trabalhadores subordinados 
em acções de formação, seminários, discussões e outras activi-
dades semelhantes com a duração de até sete dias;

3) Aprovar a prestação de serviço em horas extraordinárias 
por parte dos trabalhadores subordinados;

4) Praticar todos os actos necessários à avaliação de desem-
penho dos trabalhadores subordinados, tendo em conta os pa-
râmetros previamente definidos;

5) Assinar, em representação da Universidade de Macau, os 
contratos de prestação de serviços de reparação e manutenção 
de hardware e software dos equipamentos de informática da 
Universidade de Macau;

6) Assinar correspondência oficial e documentos relativos 
aos assuntos no âmbito das suas competências, necessários 
para executar as decisões tomadas pelas entidades competen-
tes.

2. A presente delegação de poderes é feita sem prejuízo dos 
poderes de superintendência e avocação do delegante.

3. Os poderes ora delegados poderão ser parcialmente sub-
delegados no pessoal de chefia sob a supervisão do delegado, 
ou nos seus substitutos.

4. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora delega-
dos cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados todos os actos praticados pelo delegado, ou 
pelo seu substituto, no âmbito dos poderes ora delegados, entre o 
dia 21 de Novembro de 2018 e a data da publicação do presente 
aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau.

6. A presente decisão entra em vigor na data da sua publica-
ção.

Universidade de Macau, aos 20 de Dezembro de 2018.

O Reitor, Professor Doutor Song Yonghua.
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根據《行政程序法典》第三十七條及經第14/2006號行政命

令核准的《澳門大學章程》第四十條第二款之規定，經聽取校董

會意見後，澳門大學財務管理委員會於二零一八年十二月十八日

第四十七次會議決議如下：

一、授予智慧城市物聯網國家重點實驗室（澳門大學）主任

宋永華或其代任人作出下列行為的職權：

（一）核准運用載於澳門大學本身預算項目範圍內其管轄單

位的開支，上限為$50,000.00（澳門幣伍萬元整）；

（二）核准運用載於澳門大學本身預算項目範圍內學術研究

的開支，上限為$50,000.00（澳門幣伍萬元整）；

（三）如屬免除招標、諮詢或訂立書面合同程序的方式取得

工程、財貨及勞務，其第（一）項及第（二）項所指的金額上限減

半；

（四）核准其管轄員工進行超時工作開支。

二、本授權不妨礙授權者行使監督權及收回權。

三、本授權中授予的權力可部分轉授予獲授權者轄下主管

人員。

四、對行使本授權而作出的行為，得提起必要訴願。

五、由二零一八年十二月十三日起至本通告在《澳門特別行

政區公報》刊登日期間，獲授權者或其代任人在上述授權範圍內

所作之行為均被追認。

六、本授權自公佈日起生效。

二零一八年十二月二十日 於澳門大學

澳門大學財務管理委員會：

校長：宋永華教授

副校長：倪明選教授

副校長：Rui Paulo da Silva Martins教授

代副校長：葛偉教授

副校長：高薇博士

（是項刊登費用為 $21,925.00）

De acordo com o disposto no artigo 37.º do Código do Proce-
dimento Administrativo e no n.º 2 do artigo 40.º dos Estatutos 
da Universidade de Macau, aprovados pela Ordem Executiva 
n.º 14/2006, e ouvido o Conselho da Universidade, a Comissão 
de Gestão Financeira da Universidade de Macau, na sua 47.ª 
sessão, realizada no dia 18 de Dezembro de 2018, deliberou o 
seguinte:

1. Delegar no director do Laboratório de Referência do 
Estado de Internet das Coisas para a Cidade Inteligente (Uni-
versidade de Macau), Song Yonghua, ou no seu substituto, os 
poderes para a prática dos seguintes actos:

1) Autorizar a realização de despesas inseridas no orçamen-
to privativo da Universidade de Macau, no âmbito da unidade 
que dirige, até ao montante de $50 000,00 (cinquenta mil pata-
cas);

2) Autorizar a realização de despesas inseridas no orçamen-
to privativo da Universidade de Macau, no âmbito da investi-
gação científica, até ao montante de $50 000,00 (cinquenta mil 
patacas);

3) Quando se trate da aquisição de obras, bens e serviços a 
realizar com dispensa das formalidades de concurso, consulta 
ou da celebração de contrato escrito, os valores referidos nas 
alíneas 1) e 2) são reduzidos a metade;

4) Autorizar as despesas com horas extraordinárias dos tra-
balhadores subordinados.

2. A presente delegação de poderes é feita sem prejuízo dos 
poderes de superintendência e avocação da delegante.

3. Os poderes ora delegados poderão ser parcialmente sub-
delegados no pessoal de chefia sob a supervisão do delegado, 
ou nos seus substitutos.

4. Dos actos praticados no exercício dos poderes ora delega-
dos cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados todos os actos praticados pelo delegado, 
ou pelo seu substituto, no âmbito dos poderes ora delegados, 
entre o dia 13 de Dezembro de 2018 e a data da publicação do 
presente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

6. A presente delegação entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Universidade de Macau, aos 20 de Dezembro de 2018.

A Comissão de Gestão Financeira da Universidade de 
Macau:

O Reitor, Professor Doutor Song Yonghua.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Lionel Ming-shuan Ni.

O Vice-Reitor, Professor Doutor Rui Paulo da Silva Martins.

O Vice-Reitor, substituto, Professor Doutor Ge Wei.

A Vice-Reitora, Doutora Kou Mei.

(Custo desta publicação $ 21 925,00)
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旅 遊 學 院

名 單

統一管理的對外開考（開考編號：001-2016-TS-01）──

旅遊學院社會工作範疇第一職階二等高級技術員

專業能力評估程序

茲公佈，在為填補旅遊學院以行政任用合同任用的社會工作

範疇高級技術員職程第一職階二等高級技術員二個職缺以及未

來兩年同一範疇出現的第一職階二等高級技術員的職缺而以考

核方式進行的統一管理的對外開考（開考通告刊登於二零一六

年十月十九日第四十二期《澳門特別行政區公報》第二組）中，按

照刊登於二零一七年九月二十七日第三十九期《澳門特別行政區

公報》第二組的載明擬填補開考職位部門的通告中所列的職缺，

參加本院專業能力評估程序的准考人最後成績名單如下：

及格的投考人：

名次 准考人

編號

 姓名 身份證編號 最後成績

1.º 14 陳倩盈 5128XXXX ............................ 70.97

2.º 53 何嘉敏 5184XXXX ............................ 64.40

3.º 54 何麗忠 5137XXXX ............................ 64.13

4.º 10 陳麗芳 5097XXXX............................ 62.54

5.º 161 黃婉琪 5133XXXX ............................ 62.00

6.º 119 吳寶珠 5163XXXX ............................ 61.80

7.º 13 陳敏麗 1354XXXX ............................ 61.46

8.º 39 蔡柳妮 7437XXXX ............................ 61.40

9.º 98 李康婷 5132XXXX ............................ 61.13

10.º 107 梁雪君 1329XXXX ............................ 61.04

11.º 85 林銳雄 1216XXXX ............................ 60.87

12.º 115 盧寶雲 5139XXXX ............................ 60.64

13.º 65 葉詩琪 5182XXXX ............................ 60.04

14.º 123 吳詠芝 5181XXXX ............................ 59.73

15.º 91 劉志鋒 5191XXXX ............................ 58.94

16.º 56 孔錦潼 5209XXXX ............................ 58.23

17.º 35 張美玲 5117XXXX ............................ 58.16

18.º 74 關志文 5152XXXX ............................ 57.87

19.º 59 楊虹 5210XXXX ............................ 56.20

20.º 149 黃潔瑩 5166XXXX ............................ 54.14

21.º 116 麥瑞華 7375XXXX ............................ 53.47

22.º 33 張建豪 7434XXXX ............................ 53.33

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA

Lista

Concurso de gestão uniformizada externo (ref.: Concurso 

n.º 001-2016-TS-01) — etapa de avaliação de competências 

profissionais, no Instituto de Formação Turística, para técnico 

superior de 2.ª classe, 1.º escalão, área de serviço social

Classificativa final dos candidatos admitidos à etapa de avalia-
ção de competências profissionais do Instituto de Formação 
Turística, do concurso de gestão uniformizada externo, de 
prestação de provas, aberto por aviso publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 42, II 
Série, de 19 de Outubro de 2016, para o preenchimento de dois 
lugares vagos em regime de contrato administrativo de provi-
mento, e dos que vierem a verificar-se no prazo de dois anos, 
neste Instituto, na categoria de técnico superior de 2.ª classe, 1.º 
escalão, da carreira de técnico superior, área de serviço social, 
indicados no aviso onde constam os Serviços interessados no 
preenchimento dos lugares postos a concurso, publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 39, II Série, de 27 de Setembro de 2017:

Candidatos aprovados:

Ordem N.º do 
cand.

 Nome N.º do BIR Classificação
  final

1.º 14 Chan, Sin Ieng 5128XXXX ...... 70,97 

2.º 53 Ho, Ka Man 5184XXXX ...... 64,40 

3.º 54 Ho, Lai Chong 5137XXXX ...... 64,13 

4.º 10 Chan, Lai Fong 5097XXXX ...... 62,54 

5.º 161 Wong, Un Kei 5133XXXX ....... 62,00 

6.º 119 Ng, Pou Chu 5163XXXX ....... 61,80 

7.º 13 Chan, Man Lai 1354XXXX ...... 61,46 

8.º 39 Choi, Lao Nei 7437XXXX ...... 61,40 

9.º 98 Lei, Hong Teng 5132XXXX ...... 61,13 

10.º 107 Leong, Sut Kuan 1329XXXX ...... 61,04 

11.º 85 Lam, Ioi Hong 1216XXXX ...... 60,87 

12.º 115 Lou, Pou Wan 5139XXXX....... 60,64 

13.º 65 Ip, Si Kei 5182XXXX ...... 60,04 

14.º 123 Ng, Weng Chi 5181XXXX....... 59,73 

15.º 91 Lao, Chi Fong 5191XXXX ...... 58,94 

16.º 56 Hong, Kam Tong 5209XXXX ...... 58,23 

17.º 35 Cheong, Mei Leng 5117XXXX ....... 58,16 

18.º 74 Kuan, Chi Man 5152XXXX ...... 57,87 

19.º 59 Ieong, Hong 5210XXXX ....... 56,20 

20.º 149 Wong, Kit Ieng 5166XXXX ...... 54,14 

21.º 116 Mak, Soi Wa 7375XXXX ...... 53,47 

22.º 33 Cheong, Kin Hou 7434XXXX....... 53,33 
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被除名的投考人：

准考人

編號

姓名 身份證編號 備註

30 卓曉淋 5168XXXX （a）

126 彭斯敏 5123XXXX （a）

備註（被除名的投考人）：

（a）缺席甄選面試

根據第14/2016號行政法規第三十六條規定，投考人可自本

名單公佈於《澳門特別行政區公報》翌日起計十個工作日內，就

本名單向許可開考的實體提起上訴。

（經行政法務司司長於二零一八年十二月十一日的批示認可）

二零一八年十一月二十六日於旅遊學院

典試委員會：

主席：副院長 甄美娟

正選委員：處長 朱振榮

  處長 陳美霞

（是項刊登費用為 $3,783.00）

體 育 基 金

通 告

第1/2018號體育基金行政管理委員會議決

一、行政管理委員會根據經第426/2009號行政長官批示重

新公佈之第6/2006號行政法規第九條及第七十三條、第19/2015

號行政法規第二十二條及二月七日第11/94/M號法令第三條c）項

的規定，議決如下：

（一）授予其主席潘永權批准及支付登錄在體育基金本身

預算內有關租賃財貨、取得資產及勞務的開支的權限，但以

$30,000.00（澳門幣叁萬元正）為限，有關之行為應在委員會隨

後之會議內追認；

（二）廢止公佈於一九九八年一月二十一日第三期《澳門政

府公報》第二組之《澳門體育發展基金行政管理委員會補充規

章》；

Candidatos excluídos:

N.º do 
cand.

Nome N.º do BIR Notas

30 Cheok, Hio Lam 5168XXXX (a)

126 Pang, Si Man 5123XXXX (a)

Observação para o candidato excluído:

(a) Ter faltado à entrevista de selecção.

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2016, os candidatos podem interpor recurso para 
a entidade que autorizou a abertura do concurso, no prazo de 
dez dias úteis, contados do dia seguinte à data da publicação 
da presente lista no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

(Homologada por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a 

Administração e Justiça, de 11 de Dezembro de 2018).

Instituto de Formação Turística, aos 26 de Novembro de 
2018.

O Júri:

Presidente: Ian Mei Kun, vice-presidente.

Vogais efectivos: Chu Chan Weng, chefe de divisão; e

Chan Mei Ha, chefe de divisão.

(Custo desta publicação $ 3 783,00)

FUNDO DO DESPORTO

Aviso

Deliberação do Conselho Administrativo 
do Fundo do Desporto n.º 1/2018

1. Usando da faculdade prevista nos artigo 9.º e artigo 73.º 
do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, republicado pelo 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 426/2009, no artigo 22.º 
do Regulamento Administrativo n.º 19/2015 e na alínea c) do 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 11/94/M, de 7 de Fevereiro, o Conse-
lho Administrativo delibera:

1) Delegar no seu presidente, Pun Weng Kun, a competência 
para autorizar a realização e a liquidação de despesas com a 
locação de bens e a aquisição de bens e serviços relativas às 
dotações inscritas no capítulo de despesa do orçamento priva-
tivo do Fundo do Desporto, até ao montante de 30 000,00 (trinta 
mil) patacas, devendo os actos praticados serem ratificados na 
reunião seguinte do Conselho;

2) Revogar o Regulamento Complementar do Conselho 
Administrativo do Fundo de Desenvolvimento Desportivo de 
Macau, publicado no Boletim Oficial de Macau n.º 3, II Série, 
de 21 de Janeiro de 1998;
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（三）廢止公佈於二零一六年三月九日第十期《澳門特別行

政區公報》第二組之第2/2016號體育基金行政管理委員會批示。

二、當受權人不在或因故不能視事時，由其法定代任人行使

本議決所轉授的權限。

三、本議決自公佈日起生效。

二零一八年十二月五日於體育基金

行政管理委員會：

主席：潘永權

委員：劉楚遠

   林蓮嬌

   周江明

   林宇杰

（是項刊登費用為 $2,243.00）

交 通 事 務 局

公 告

路氹城汽車檢驗中心之保安服務的公開招標

1. 判給實體：運輸工務司司長。

2. 進行招標程序的實體：交通事務局。

3. 招標名稱：路氹城汽車檢驗中心之保安服務。

4. 標的：為路氹城汽車檢驗中心提供保安服務。

5. 提供服務的地點：路氹城汽車檢驗中心。

6. 提供服務期限：四十二（42）個月。

7. 投標書的有效期：投標書的有效期為九十（90）日，由公

開開標日起計，可根據招標方案的規定延期。

8. 底價:不設底價。

9. 臨時擔保：$360,000.00（澳門幣叁拾陸萬元），以現金存

款、銀行擔保或保險擔保方式提供予澳門特別行政區。

3) Revogar o Despacho do Conselho Administrativo do 
Fundo do Desporto n.º 2/2016, publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 10, II Série, de 9 
de Março de 2016.

2. Na ausência ou impedimento do delegado, a delegação 
prevista na presente deliberação é exercida por quem o substi-
tua legalmente.

3. A presente deliberação produz efeitos a partir da data da 
sua publicação.

O Conselho Administrativo do Fundo do Desporto, aos 5 
de Dezembro de 2018.

O Presidente: Pun Weng Kun.

Os Vogais: Lau Cho Un;

Lam Lin Kio;

Zhao Jiangming; e

Lam U Kit.

(Custo desta publicação $ 2 243,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS

DE TRÁFEGO

Anúncios

Concurso público para serviços de segurança do Centro 

de Inspecções de Veículos Automóveis do Cotai

1. Entidade adjudicante: Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas.

2. Entidade que realiza o processo do concurso: Direcção 
dos Serviços para os Assuntos de Tráfego.

3. Denominação do concurso público: serviços de segurança 
do Centro de Inspecções de Veículos Automóveis do Cotai.

4. Objecto: prestação de serviços de segurança do Centro de 
Inspecções de Veículos Automóveis do Cotai.

5. Local de prestação de serviços: Centro de Inspecções de 
Veículos Automóveis do Cotai.

6. Prazo da prestação de serviços: 42 (quarenta e dois) meses.

7. Prazo de validade das propostas: o prazo de validade das 
propostas é de 90 (noventa) dias, a contar da data do acto 
público do concurso, prorrogável, nos termos previstos no pro-
grama do concurso.

8. Preço base: não há.

9. Caução provisória: $360 000,00 (trezentas e sessenta mil 
patacas), a prestar mediante depósito em dinheiro, garantia 
bancária ou seguro-caução em nome da Região Administrativa 
Especial de Macau.
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10. 確定擔保：為擔保合同之履行，獲判給者須提供百分之

四（4%）作為確定擔保，以現金存款、銀行擔保或保險擔保方式

提供予澳門特別行政區。

11. 投標者的資格：

1）在澳門特別行政區從事保安業務的自然人商業企業主；

2）在澳門特別行政區成立，從事上款所述業務的公司；

3）不接納投標者以合作經營合同形式參與競投。

12. 交標地點、日期及時間：

地點：澳門馬交石炮台馬路33號六樓交通事務局公共關係

處。

截止日期及時間：二零一九年二月二十五日（星期一）下午五

時。

倘上述截標日期及時間因颱風或不可抗力之原因導致交通

事務局停止辦公，則遞交投標書之截止日期及時間順延至緊接

之首個工作日的相同時間。

13. 公開開標地點、日期及時間：

地點：澳門馬交石炮台馬路33號，交通事務局五樓多功能

室。

日期及時間：二零一九年二月二十六日（星期二）上午九時

三十分。

倘截標日期因第12點所述原因被順延，又或上述開標日期及

時間因颱風或不可抗力之原因導致交通事務局停止辦公，則開

標日期及時間順延至緊接之首個工作日的相同時間。

（根據七月六日第63/85/M號法令第二十七條所預見的效

力，投標者或其合法代表應出席開標儀式，以便對其所提交的投

標書可能出現之疑問予以澄清。）

14. 查閱案卷及取得案卷副本之地點、時間及價格：

查閱案卷地點：澳門馬交石炮台馬路33號六樓交通事務局

公共關係處。

取得案卷副本地點：澳門南灣大馬路762-804號中華廣場3

字樓或澳門馬交石炮台馬路33號地下交通事務局服務專區。

時間：自招標公告在《澳門特別行政區公報》刊登當日起至

公開開標的日期及時刻止的辦公時間內。

價格：每份為$200.00（澳門幣貳佰元）。

10. Caução definitiva: para garantir o cumprimento do con-
trato, o adjudicatário deve prestar uma caução definitiva, 4% 
(quatro por cento) do preço total da adjudicação mediante 
depósito em dinheiro, garantia bancária ou seguro-caução em 
nome da Região Administrativa Especial de Macau.

11. São admitidos a concurso:

1) Empresários comerciais, como pessoas singulares, 
que exercem na Região Administrativa Especial de Macau 
(RAEM), a actividade de segurança;

2) Sociedades comerciais, constituídas na RAEM, que tenham 
por objecto social o exercício da actividade referida na alínea 
anterior;

3) Não é admitida a participação do proponente mediante a 
forma de contrato de consórcio.

12. Local, dia e hora para entrega das propostas:

Local: Divisão de Relações Públicas da Direcção dos Servi-
ços para os Assuntos de Tráfego (DSAT), Estrada de D. Maria 
II, n.º 33, 6.º andar, Macau.

Dia e hora limite: dia 25 de Fevereiro de 2019, segunda-feira, 
às 17,00 horas.

Caso na data e hora limite de entrega de proposta, devido ao 
tufão ou a situações em que a DSAT deixa de funcionar nesse 
dia, a data limite para a entrega das propostas será adiada para 
o próximo dia útil a seguir, mantendo a mesma hora limite.

13. Local, dia e hora do acto público:

Local: sala de reuniões da DSAT, sita na Estrada de D. Maria 
II, n.º 33, 5.º andar, Macau;

Dia e hora: dia 26 de Fevereiro de 2019, terça-feira, às 9,30 
horas.

Caso a data e hora limite de entrega de proposta forem adia-
das conforme mencionadas no ponto 12, ou na data e hora do 
acto público que devido ao tufão ou a situações não imputá-
veis em que a DSAT deixe de funcionar nesse dia, a data do 
acto público será adiada para o próximo dia útil, mantendo-se 
a mesma hora.

(Os concorrentes ou seus representantes, em virtude de 
esclarecimentos a prestar relativamente às dúvidas eventual-
mente surgidas sobre os documentos das propostas por eles 
submetidos, devem comparecer ao acto público de abertura 
das propostas, nos termos e para efeitos previstos no artigo 27.º 
do Decreto-Lei n.º 63/85/M).

14. Local e prazo para o exame do processo do concurso e o 
preço para a aquisição da respectiva cópia autenticada:

Local para exame do processo: Divisão de Relações Públicas 
da DSAT, Estrada de D. Maria II, n.º 33, 6.º andar, Macau.

Local para aquisição da cópia autenticada do processo: 
na Área de Atendimento da DSAT, sita na Avenida da Praia 
Grande, n.os 762-804, Edifício China Plaza, 3.º andar, ou na 
Estrada de D. Maria II, n.º 33, rés-do-chão.

Horário: desde a data da publicação do anúncio no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau até à data 
e hora do acto público das propostas.

Preço: $200,00 (duzentas patacas), por exemplar.
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15. 投標書的評標標準：

15.1 標書價格（佔評分50%）；

15.2 保安公司的資歷要求、運作規模及營運計劃（佔評分

25%）；

15.3 過往三年在澳門提供同類規模的保安服務經驗（佔評

分15%）；

15.4 保安員資歷（佔評分10%）。

16. 附加的說明文件：

由刊登作澄清及補充說明文件的公告之日起至公開開標之

日期及時刻止，投標者可前往澳門馬交石炮台馬路33號六樓交

通事務局公共關係處，了解有否上述附加說明文件。

二零一八年十二月十四日於交通事務局

局長 林衍新

（是項刊登費用為 $4,962.00）

祐漢公園停車場及海灣南街停車場之

管理及經營的公開招標

1. 判給實體：澳門特別行政區行政長官。

2. 進行招標程序的實體：交通事務局。

3. 招標名稱：祐漢公園停車場及海灣南街停車場之管理及

經營。

4. 標的：為祐漢公園停車場及海灣南街停車場提供管理及

經營服務。

5. 提供服務的地點：祐漢公園停車場及海灣南街停車場。

6. 提供服務期限：6（六）年。

7. 投標書的有效期：投標書的有效期為九十日，由公開開標

日起計，可根據招標方案的規定延期。

8. 臨時擔保：$500,000.00（澳門元伍拾萬圓正），以現金存

款、銀行擔保或保險擔保方式提供予澳門特別行政區。

9 .  確定擔保：為擔保合同之履行，承判公司須提供

$5,000,000.00（澳門元伍佰萬圓正）作為確定擔保，以現金存

15. Critério de apreciação de propostas:

15.1 Preço (50% da classificação);

15.2 Requisitos de qualificação, escala de funcionamento e 
plano de exploração de sociedade de segurança (25% da classi-
ficação);

15.3 Experiência na prestação do serviço da segurança nos 
últimos 3 anos nos serviços semelhantes de Macau (15% da 
classificação);

15.4 Qualificação dos agentes de segurança (10% da classifi-
cação).

16. Junção de esclarecimentos:

Os proponentes podem comparecer na Divisão de Relações 
Públicas da Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, 
sita na Estrada de D. Maria II, n.º 33, 6.º andar, Macau, desde a 
data da publicação do presente anúncio até à data do acto pú-
blico, para tomar conhecimento de eventuais esclarecimentos 
adicionais.

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 14 
de Dezembro de 2018.

O Director dos Serviços, Lam Hin San.

(Custo desta publicação $ 4 962,00)

Concurso público para a gestão e exploração do Auto-Silo 

Jardim de Iao Hon e do Auto-Silo da Rua da Bacia Sul

1. Entidade adjudicante: Chefe do Executivo da Região 
Administrativa Especial de Macau.

2. Entidade que realiza o processo do concurso: Direcção 
dos Serviços para os Assuntos de Tráfego.

3. Denominação do concurso público: gestão e exploração do 
Auto-Silo Jardim de Iao Hon e do Auto-Silo da Rua da Bacia 
Sul.

4. Objecto: prestação de serviços de gestão e exploração do 
Auto-Silo Jardim de Iao Hon e do Auto-Silo da Rua da Bacia 
Sul.

5. Locais de prestação de serviços: Auto-Silo Jardim de Iao 
Hon e do Auto-Silo da Rua da Bacia Sul.

6. Prazo da prestação de serviços: 6 (seis) anos.

7. Prazo de validade das propostas: o prazo de validade das 
propostas é de 90 (noventa) dias, a contar da data do acto pú-
blico do concurso, prorrogável, nos termos previstos no progra-
ma do concurso.

8. Caução provisória: $500 000,00 (quinhentas mil patacas), 
a prestar mediante depósito em dinheiro, garantia bancária ou 
seguro-caução em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau.

9. Caução definitiva: para garantir o cumprimento do contra-
to, o adjudicatário deve prestar uma caução definitiva, no valor 
de $5 000 000,00 (cinco milhões de patacas) mediante depósito 
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款、銀行擔保或保險擔保方式提供予澳門特別行政區。

10. 投標者的資格：

1）在澳門特別行政區成立，並從事管理及經營停車場業務

的自然人商業企業主；

2）在澳門特別行政區成立，從事上款所述業務的公司；

3）不接納投標者以合作經營合同形式參與競投。

11. 交標地點、日期及時間：

地點：澳門馬交石炮台馬路33號六樓交通事務局公共關係

處。

截止日期及時間：二零一九年一月三十一日（星期四）下午五

時。

（倘上述截標時間因颱風或不可抗力之原因導致本局停止

對外辦公，則交標的截止日期及時間順延至緊接之首個工作日的

相同時間。）

12. 開標地點、日期及時間：

地點：澳門馬交石炮台馬路33號，交通事務局五樓會議室；

日期及時間：二零一九年二月一日（星期五）上午九時三十

分。

（根據七月六日第63/85/M號法令第二十七條所預見的效

力，投標者或其合法代表應出席開標，以便向開標委員會提出聲

明異議及/或對其所提交的投標書可能出現之疑問予以澄清。）

13. 查閱案卷及取得案卷經副本之地點、時間及價格：

查閱案卷地點：澳門馬交石炮台馬路33號六樓交通事務局

公共關係處。

取得案卷副本地點：澳門馬交石炮台馬路33號地下交通事

務局服務專區。

時間：自招標公告在《澳門特別行政區公報》刊登當日起至

公開開標的日期及時刻止的辦公時間內。

價格：每份為$500.00（澳門元伍佰圓正）。

14. 評標標準：

14.1 根據第76/2018號行政長官批示修改的第17/2016號

行政長官批示核准的《祐漢公園停車場之使用及經營規章》和

em dinheiro, garantia bancária ou seguro-caução em nome da 
Região Administrativa Especial de Macau.

10. Qualificação dos concorrentes:

1) Empresários comerciais, pessoas singulares, que exercem 
na Região Administrativa Especial de Macau (RAEM), a acti-
vidade de gestão e exploração de parques de estacionamento;

2) Sociedades comerciais, constituídas na RAEM, que te-
nham por objecto social o exercício da actividade referida na 
alínea anterior;

3) Não é admitida a participação do concorrente mediante a 
forma de contrato de consórcio.

11. Local, dia e hora para entrega das propostas: 

Local: Divisão de Relações Públicas da Direcção dos Servi-
ços para os Assuntos de Tráfego (DSAT), sita na Estrada de D. 
Maria II, n.º 33, 6.º andar, Macau.

Dia e hora limite: dia 31 de Janeiro de 2019, quinta-feira, às 
17,00 horas.

(Em caso de encerramento desta Direcção de Serviços na 
hora limite para a entrega de propostas por motivos de tufão 
ou de força maior, a data e a hora limites estabelecidas para a 
entrega de propostas serão adiadas para a mesma hora do pri-
meiro dia útil seguinte).

12. Local, dia e hora do acto público:

Local: sala de reuniões da DSAT, sita na Estrada de D. Ma-
ria II, n.º 33, 5.º andar, Macau.

Dia e hora: dia 1 de Fevereiro de 2019, sexta-feira, às 9,30 
horas.

(Os concorrentes ou seus representantes, para apresentar 
reclamações à Comissão de abertura de propostas e/ou em 
virtude de esclarecimentos a prestar relativamente às dúvidas 
eventualmente surgidas sobre os documentos das propostas 
por eles submetidos, devem comparecer ao acto público de 
abertura das propostas, nos termos e para efeitos previstos no 
artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M).

13. Local e horário para o exame do processo do concurso e 
aquisição da sua cópia autenticada:

Local para exame do processo: Divisão de Relações Públicas 
da DSAT, sita na Estrada de D. Maria II, n.º 33, 6.º andar, Ma-
cau.

Local para aquisição da cópia autenticada do processo: na 
Estrada de D. Maria II, n.º 33, rés-do-chão.

Horário: desde a data da publicação do anúncio no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau até à data 
e hora do acto público das propostas.

Preço: $500,00 (quinhentas patacas), por exemplar.

14. Critério de apreciação de propostas:

14.1 Em conformidade com o Regulamento de Utilização e 
Exploração do Auto-Silo Jardim de Iao Hon, aprovado pelo 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 17/2016, alterado pelo 
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第220/2018號行政長官批示核准的《海灣南街停車場之使用

及經營規章》的停車場收費，所建議的基準回報金的金額（佔

30%）；

14.2 投標者承諾履行停車場管理及經營的計劃（佔12%）：

a）工作人員配置的計劃（佔3%）；

b）對於承投規則要求的停車場管理經營、保安和清潔服務

的額外計劃（佔2%）；

c）對於承投規則要求的建築物、設施、設備及系統（現有

的）等的保養和維修服務的額外計劃（佔3%）；

d）對停車場現有基本設備及設施的評估及改善計劃（佔

4%）。

14.3 投標者就改善停車場運作和服務的設備及設施（硬件

方面）之供應及安裝投資計劃（佔50%）：

14.3.1 祐漢公園停車場（佔40%）：

a）全場檢查及維修現有的電梯系統（佔3%）；

b）全場檢查及維修現有的冷氣及通風排煙系統（佔4%）；

c）全場檢查及維修現有的後備發電機系統（佔3%）；

d）全面更換現有的閉路電視系統，並新增不少於30支攝像

機，以及須具備中央監察功能（佔4%）；

e）全場檢查及維修現有的消防系統（佔3%）；

f）全面更換現有的一氧化碳探測訊號系統（佔2%）；

g）全面更換現有的照明系統，包括支架及環保節能LED燈

具（佔4%）；

h）全面更換現有的廣播系統（佔1.5%）；

i）全場檢查及維修現有的排水系統（佔1%）；

j）全場檢查及維修現有的停車場泊車誘導系統（佔1%）；

k）每年全面粉刷及翻新停車場內環境（佔5%）；

l）龍門架翻新及重做停車場招牌（佔1%）；

m）供應及安裝防水閘設施（佔2%）；

Despacho do Chefe do Executivo n.º 76/2018, e o Regulamento 
de Utilização e Exploração do Auto-Silo da Rua da Bacia Sul, 
aprovado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 220/2018, o 
valor de contrapartida de referência proposto (30%);

14.2 Compromisso, assumido pelo concorrente, de cumpri-
mento do programa de gestão e exploração do parque de esta-
cionamento (12%):

a) Plano de afectação de trabalhadores (3%);

b) Plano adicional de prestação de serviços de gestão e ex-
ploração, segurança e limpeza do auto-silo exigido pelo cader-
no de encargos (2%);

c) Plano adicional de prestação de serviços de conservação e 
reparação de construção, instalações, equipamentos e sistemas 
(existentes) exigido pelo caderno de encargos (3%);

d) Plano de avaliação e melhoria da qualidade da gestão e 
dos serviços do auto-silo (4%).

14.3 Plano de investimentos do fornecimento e instalação de 
equipamentos e diversos sistemas e melhoramento das insta-
lações que vise aperfeiçoar o funcionamento e a prestação de 
serviços dos auto-silos (hardware) (50%):

14.3.1 Auto-Silo Jardim de Iao Hon (40%)

a) Inspecção abrangente e manutenção do sistema de eleva-
dores (3%);

b) Inspecções abrangentes e manutenções dos sistemas de 
ar-condicionado e ventilação e exaustor de fumo (4%);

c) Inspecção abrangente e manutenção do sistema de gerador 
eléctrico de reserva (3%);

d) Substituição de sistemas de circuito fechado de televisão 
com função de vigilância central e adicionar no mínimo 30 câ-
maras (4%);

e) Inspecção abrangente e manutenção do sistema de comba-
te a incêndios (3%);

f) Substituição de sistema de detecção de monóxido de car-
bono (2%);

g) Substituição de sistema de iluminação, incluindo suporte e 
iluminação LED energeticamente eficiente (4%);

h) Substituição de sistema sonoro de comunicação pública 
(1,5%);

i) Inspecção abrangente e manutenção do sistema de drena-
gem de água (1%);

j) Inspecção abrangente e manutenção do sistema de orien-
tação de estacionamento (1%);

k) Caução geral e renovação do interior do auto-silo por ano 
(5%);

l) Renovação do pórtico e refazimento da tabuleta de esta-
cionamento (1%);

m) Fornecimento e instalação de comporta contra água (2%);
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n）更換現有的車位餘額顯示屏，須整合輕型汽車、摩托車、

殘疾人士車位及電動車充電泊車位餘額顯示（佔1%）；

o）全面更換現有的防火門（佔2%）；

p）分層、分區顔色（佔1%）；

q）更換出路指示燈及行人指示牌（佔0.5%）；

r）其他（佔1%）。

14.3.2  海灣南街停車場（佔10%）：

a）電動車充電泊車位餘額顯示系統（佔0.5%）；

b）具備中央監察功能的閉路電視系統，並新增不少於20支

攝像機（佔2.5%）；

c）每年全面粉刷及翻新停車場內環境（佔4%）；

d）供應及安裝無感支付系統（佔2%）；

e）其他（佔1%）。

14.3.3 倘投標者欠缺提交第14.3.1項a）至q）、第14.3.2項a）

至d）內所指其中一項或多項的投資計劃說明文件，則本款所指

的整個評分項目將作0（零）分計算。

14.4 投標者在停車場管理及經營之經驗（以澳門停車場經

驗為主要考慮）（佔8%）。

15. 附加的說明文件：

由刊登作澄清及補充說明文件的公告之日起至開標之日期

及時刻止，投標者可前往澳門馬交石炮台馬路33號6樓交通事務

局公共關係處，了解有否上述附加說明文件。

二零一八年十二月二十一日於交通事務局

代局長 鄭岳威

（是項刊登費用為 $8,382.00）

填補澳門私家車往來港澳常規配額

（公司配額）

申請

為填補根據行政長官的批示而批准發出澳門私家車往來港

澳一年期常規配額中300個公司配額的50個配額，以便於澳門特

n) Substituição do painel informativo dos lugares, deve ser 
integrado informativo dos lugares automóveis ligeiros, moto-
ciclos, lugares disponíveis para deficientes e lugares equipados 
com postos de carregamento (1%);

o) Substituição de portão corta-fogo (2%);

p) Distinção entre pisos e zonas por cores (1%);

q) Substituição de luz indicadora de saída e sinal de pedestre 
(0,5%);

r) Outros (1%).

14.3.2 Auto-Silo da Rua da Bacia Sul (10%)

a) Sistema informativo de lugares equipados com postos de 
carregamento (0,5%);

b) Sistema de circuito fechado de televisão com função de 
vigilância central e adicionar no mínimo 20 câmaras (2,5%);

c) Caução geral e renovação do interior do auto-silo por ano 
(4%);

d) Fornecimento e instalação de um sistema de pagamento 
electrónico sem contacto (2%);

e) Outros (1%).

14.3.3 Em caso de falta de entrega por parte do concorrente 
de um ou vários documentos descritivos a que se referem as 
subalíneas a) a q) da alínea 14.3.1 e subalíneas a) a d) da alínea 
14.3.2, a pontuação a atribuir para este critério será 0 (zero).

14.4 Experiência do concorrente no âmbito da gestão e ex-
ploração de auto-silos (principalmente a experiência referente 
a auto-silos de Macau) (8%).

15. Junção de esclarecimentos:

Os concorrentes podem comparecer na Divisão de Relações 
Públicas da Direcção dos Serviços para os Assuntos de Trá-
fego, sita na Estrada de D. Maria II, n.º 33, 6.º andar, Macau, 
desde a data da publicação do presente anúncio até à data do 
acto público, para tomar conhecimento de eventuais esclareci-
mentos adicionais.

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 21 
de Dezembro de 2018.

O Director dos Serviços, substituto, Chiang Ngoc Vai.

(Custo desta publicação $ 8 382,00)

Atribuição de quota regular remanescente para circulação 

de automóveis ligeiros de passageiros de serviço particular 

registados em Macau entre Hong Kong e Macau 

(Quotas para entidades comerciais)

No processo de atribuição das 300 quotas para entidades co-
merciais autorizadas por despacho de S. Ex.a o Chefe do Execu-
tivo, subsiste um remanescente de 50 quotas com a validade de 
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別行政區註冊且為私人用途經港珠澳大橋往來港澳的輕型客車

（下稱“澳門私家車＂）可在一年有效期內憑配額多次經港珠澳

大橋往來港澳兩地，自本公告刊登之日起至二零一九年一月十五

日（星期二）下午五時正，交通事務局將按下列方式接受符合資

格的公司申請，以分發上述配額：

1. 申請資格：

申請公司配額者須為在澳門註冊的公司，同時須持有香港

子公司超過百分之五十股份。

公司配額可指定不多於三名公司員工為指定駕駛員，指定的

駕駛員必須為澳門永久性居民並持有效及許可駕駛輕型客車的

澳門駕駛執照。

2. 提交申請意向表：

符合資格的公司可於限期前提交申請意向表，並繳付參與

抽籤的費用（澳門幣伍佰元正），該費用一經繳付不予退還。

每一申請人僅可在每一配額申請程序中提交一份申請意向

表；同一公司或車輛只可於同一期間持有/使用港澳跨境私家車

澳門配額或香港配額，若於同一期間被發現同時持有/使用港澳

兩地的跨境私家車配額，其配額可被收回，且有關公司於日後的

相關申請亦將不予受理。

申請意向表可於交通事務局馬交石服務專區（馬交石炮台馬

路33號地下）及交通事務局中華廣場服務專區（南灣大馬路762-

804號中華廣場3樓）索取及提交，申請意向表以及相關須知事

項亦可於交通事務局網站www.dsat.gov.mo下載及查閱。

3. 排序名單：

交通事務局以電腦抽籤方式決定申請人的排名次序，並按

照排名次序選出獲選的申請人；排序名單將於二零一九年一月

十八日公佈，申請人可於交通事務局馬交石服務專區或交通事務

局網站www.dsat.gov.mo查閱。

4. 分發配額：

獲選的申請人須自排序名單公佈之日起十五日內於辦公時

間內前往交通事務局馬交石服務專區提交配額申請表及其他所

um ano, destinadas a automóveis ligeiros de passageiros para 
serviço particular registados em Macau. A quota permite múl-
tiplas viagens para a Região Administrativa Especial de Hong 
Kong (doravante designada por RAEHK), pela Ponte Hong 
Kong-Zhuhai-Macau. 

A partir da publicação do presente anúncio e, até às 17,00 
horas de 15 de Janeiro de 2019 (terça-feira), pode ser subme-
tida pelas entidades comerciais que preencham os requisitos, 
junto da Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego 
(doravante designada por DSAT), a aplicação para atribuição 
das quotas remanescentes. 

1. Requisitos 

Relativamente às quotas para entidade comercial, a empresa 
requerente tem de estar registada na RAEM e possuir mais 
de 50% das acções numa filial na RAEHK. Para este tipo de 
quota, podem ser indicados, no máximo, 3 trabalhadores da 
empresa como condutores.

Todos os condutores indicados devem ser residentes perma-
nentes da RAEM e titulares da carta de condução para auto-
móveis ligeiros de passageiros da RAEM, válida.

2. Apresentação do formulário para obtenção de quota regular

As entidades comerciais que preencham os requisitos devem 
submeter o formulário para obtenção de quota regular e pagar 
a respectiva taxa de sorteio de $500 (quinhentas patacas), não 
reembolsável, nas áreas de atendimento da DSAT localizadas, 
na Estrada de D. Maria II, n.º 33, r/c, e na Avenida da Praia 
Grande n.os 762-804, Edifício China Plaza, 3.º andar, até ao 
termo do prazo indicado.

É de sublinhar que, cada entidade comercial pode submeter, 
apenas, um formulário. Além disso, cada requerente ou veículo 
representa apenas uma quota regular, seja emitida pela RAEM 
ou pela RAEHK. No caso de detenção/utilização de mais de 
uma quota, no mesmo momento, a DSAT pode retirar a quota 
atribuída e não aceitar futuro pedido apresentado pelo reque-
rente em causa. 

O respectivo formulário pode ser levantado e submetido nas 
duas áreas de atendimento acima referidas ou descarregado 
da página electrónica da DSAT www.dsat.gov.mo, que contém 
informações pormenorizadas sobre o mesmo e observações. 

3. Sorteio

Será realizado um sorteio informático para determinar a or-
dem decrescente dos requerentes com base na qual serão atri-
buídas as quotas. A lista de resultados será divulgada no dia 18 
de Janeiro de 2019 e disponibilizada na área de atendimento 
(Estrada de D. Maria II) e na página electrónica da DSAT, an-
tes referida. 

4. Atribuição das quotas 

No prazo de 15 dias a contar da data de publicação do resul-
tado do sorteio, devem os requerentes, com quota atribuída, 
apresentar o pedido de quota regular e demais documentos so-
licitados, na área de atendimento (Estrada de D. Maria II) da 
DSAT, dentro do horário de expediente da mesma. 
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需證明文件，並於接獲交通事務局的通知日起計五日內繳付發給

配額的費用（每個配額費用為澳門幣叁萬元正），逾期未提交文

件或費用者將視為放棄其名額，並將按順序由下一排名的獲選

申請人替補。

二零一八年十二月十四日於交通事務局

局長 林衍新

（是項刊登費用為 $3,579.00）

Entregues os documentos, a DSAT procederá à notificação 
dos respectivos requerentes para o pagamento, no prazo de 5 
dias a contar da recepção da notificação, do valor de $30 000 
(trinta mil patacas) para atribuição da quota pretendida.

A não entrega dos documentos ou o não pagamento do valor 
devido será considerada renúncia e a quota em causa será atri-
buída ao próximo requerente na lista.

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 14 
de Dezembro de 2018. 

O Director dos Serviços, Lam Hin San.

(Custo desta publicação $ 3 579,00)
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